
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/fl001-49

Site: https://\vww.pecIreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de maio de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1005001/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA,

objetivando a contratação de empresa para fornecimento de

medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal

de Pedreiras-MA. Com este fim e para constar, eu, Letícia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022

Letícia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br
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Ao Senhor

Lucas Ribeiro de Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado Senitor,

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

Considerando a necessidade de a aquisição de medicamentos veterinários para
cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA, solicitamos ao Departamento de compras
que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para
município, conforme relação abaixo:

ITEM...... , ESPECIFICAÇÃO p,
CARAPATICIDA PULIC1DA, SARNICIDA -

AMlTllAZ-40 ml
VERMÍFUGOS - IVERMIN - INJETÁVEL - 50
ML
VERMÍFUGOS ORAIS - BIOTRIL ORAL - caixa "
:om 04 comprimidos
ANTIBIÓTICOS - ENROFLOXACINA - INJE-

rÁVEL - 50 ML
ANALGÉSICO - DIPIRONA - INJETÁVEL - 50

2 ML
HEMOPARASmCIDA - DIPROPIONATO DE

IMIDOCARB- INJETÁVEL - 15 ML
ANTI-HEMORRAGICO - VITAMINA K - INJE-

rÁVEL-20 ml
REPELENTE CICATRJZANTE - AEROCID MA-

FABICHEIRA - AEROSOL - FRASCO 500 ml

09 SEDATIVO - XILAZINA yÍNJETÁVEL 10 ml
~  ANESTÉSICO LOCAL JNJ^ÀVEL - LIDO-"

FARM - 50 ml \ \ 'y y _
::OLEIRAS REPELEN''E \ EONTRA WEÍL

"  PA/CARRAPATO 1 \ V. \ /

\  (\\n«d^^ente.

füD^mnrrmE^iiiTmi

A^^^Í^ARIAS REIS
Secreta^ Mm^ral de Meio Ambiente
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https;//www.pcdrciras.nia.gov.br/

Ao Senhor

Aldeclei Farias Reis

Secretário Municipal de Meio Ambiente

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto
desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a contratação de
empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo
municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras - MA em 23 de jiuiho de 2022.

([}l
' LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras

Rua Maneco Rêgo, u'640t CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
educação@pe(lreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vw.pedrelras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de
Pedreiras-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possivel, no Setor
de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco. n.°
111, Bairro; Centro- CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito

horas) ás 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 11 de maio de 2022.

Lucm fBbeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

OTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:AGROMARINA EIRELI

ENDEREÇO:RUA MANECO REGO,1069

BAIRRO:CENTRO

CEP:65.725-000

CNPJ:00.109.283/0001-04

- CIDAD£:PEDR£1RAS UF:MA

Recebi em:l 1 / 05 /2022,a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

11 de MAIO de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do respónsável da emprâã
Carimbo da empresa

*12 137.342-dn
AOffOaAARINA EIREL
00 ios2aa/<KK)i-04,



o PONTO CERTO 00 HOMEM 00 UMPO.

A

SENHOR

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS/MA

pêõrêírãsTmã
( /202 t
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PROPOSTA DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
PARA CÃES E GATOS DO ABRIGO MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.

EMPRESA: AGROMARINA EIRELI

ENDEREÇO: RUA MANECO REGO. 1069 - CENTRO

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65.725-000

CNPJ: 00.109.283/00001-04

UF: MA

ITEM

01

DESCRICÂO
CARAPATICIDA PULICIDA. SARNTCIDA-

AMITRAZ-40ini

VERMÍFUGOS - IVERMIN - INJETÁVEL

-50 ml

VERMIFUGOS ORAIS - BIOTRIL ORAL -

caixa com 04 comorimidos

ANTIBIÓTICOS - ENROFLOXACINA -

INJETÁVEL - 50 ml
.. ANALGÉSICO - DIPIRONA - INJETÁVEL
"  - 50 ml

HEMOPARASITICIDA - DIPROPIONATO

DE IMIDOCARB-INJETÁVEL- ISml
ANTI-HEMORRAOlCO - VITAMINA K -

INJETÁVEL-20 ml

REPELENTE CICATRIZANTE - AEROCID

MATABICHEIRA - AEROSOL - FRASCO

500 ML

SEDATIVO - XILAZINA - INJETÁVEL 10

ml

ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL - Ll-

DOFARM - 50 ML
GOLEIRAS REPELENTE CONTRA PUL-

GA/CARRAPATO

SOMA GERAL

ÜANT. V. ÜNIT. I V. TOTALUNIDADE

12,00 720,00

14,50 261,00

15,00 1.080,00

29,00 870,00

19.00 570,00

43,00 774,00

15,00 300,00

27,50 1.100,00

30 Unid 25,00

30 Unid 13,50

150 Unid 30,00

1IJ30



hGR
o POHTO CEITO DO HQMLV1 DO CAMPO

VALOR DA PROPOSTA: R$ 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

PEDREIRA/MA EM, 11 DE lylAIO DE20:

' AGROMARINAEIRELl

CNPJ; 00.109.283/00001-04

Marina Lacerda Ferreira Pinho

CPF; 293.213.363-20



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rcsponsávi'!. Lucas Ribeiro Oliveira

Departamento. Diretor do Departamento de Compras

PBOREIRAS/r
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Relatório de Cotaçao: Contratação de empresa para fornecimento ói
veterinários para cães e gatos ao abrigo municipal de Pedreiras/MA.

de medicamentos

Pesquisa realizada entre 09/06/2022 15:05:49 e 23/06/2022 08;49.10

Em conformidade coma Instrução Normativa N'55 de 07 de Juthode2021.

:'Mélodo Maiemélloo Aplicado; Médía^íSéticadospreçosobtidos-Pre^ calculado com.base na rfiédiaatltfSucãdètoBsõ^tt^a

gZtffJJoifeZarr, (xxvt^y, agwqwgUe/rrpWJWl/rwftrájraKhfCTiitoTvrWqaWayirrt ^ U
'deM^âodovHkrosliméJi}' I

1) CA.RAPATICIDA PULICIDA SARMClOA- AMITRAZ -40 ml

2) VERMiFUGOS - IVERMIN - INJETÁVEL - 50

Preço

Preços Quantidade . . , Percentual Estimado Total
Estimado _ . . .

Cal

3  SqUnldBdés R$71,70run)

3  laUnldsdes RS21,0S{un}

culado

nS71,70 R$4.302J}0

RS 21,05 RS 378,90

3) VERMiFUGOS ORAIS • BIOTWLORAL -oaixacom

04 comprimidos

4) ANTIBIÚTICOS - ENROFLOXACINA • INJETÁVEL -

3  TZUnídades RS25.5S(U(>)

3  30 Unidades nS^.05(un)

RS 25,65 R.5U39,50

RS30,05 RS901,50

5) ANALGÉSICO - OlPtRONA.- INJETÁVEL - 60
ml

6) HEI40PARAS1TICIOA • DIPROPIONATO OEIMIDQCARB • INJETÁVEL
-15 ml

7) ANTI-HEMORRAGICO - VITAMINA K ■ INJETAVEL-
20 ml

81 REPELENTE CICATflIZANTE • AEROCIO MATABICHEIRA - AEROSOL

•FRASCO 500 ML

9) SEDATIVO - XILAZINA - INJETÁVEL t D

ml

10) ANESTÉSICO local injetável - LlOOFARM -

50 ML

11) GOLEIRAS REPELENTE.CONTRA PUIGA/CARRAPATO

9  30'Unldades R$22i66(ui^

3' 18 Unidades RS47,W(un)

3  20 Unidades RS 15,43 (un)

3  40 Unidades RS 30,80 (un)

3. 30 Unidades RS 42,67 (un)

3  30 Unidades RS 59.42 (un)

3  ISOUnldades RS36.12(uri)

R$22.55 RS 579,80

RS 47,55 RS 867,70

RS 15.43 RS 308,60

RS 3080 RS 1.23201

RS 4267 RS1;277,10

RS5g.42 RS1.78260

flS36.12 RS 5418,00

Valor Global: RS 18.977,80

Relatório gerado no dia 23/06/2022 08:50-88 (IP; 200.1487.195]
Código Validação: KXDyS^lZ00£1m>^2íBD3O0e□ghVan1bNKglinub1ãWcXNBIKBHs9zPt^t>pw1KJ%^fBUu36UgPYgee^dag%3d
httpVAvww.tMincodeprocos.com.br/CerliricsdoAulenllcldade7
lol«n*IO(DySNZDI3Elm%2S2rBD3O0eDehVambNKgfmublcWcXN6lKSHsgzPt4)pwlKJK252fBUu36UgPYge8eJdsg%253d
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Detalhamento dos Itens

Item 1; CARAPATICIDA PULICIDA. SAHNICIDA- AMITRAZ - AO ml

Preço Estlmndo- RS7l,70(on) Pcrceniufil: - Preço Estimado Calculado; RS 71.70 MOrflo dos Preços Obtidos; RS 7170

Quantidade

60 Unidades

Descrição

CARAPATICIDA PUUClOA SAflNIClOA- AMFTRAZ - 40 mJ

Observação

Preço (Compras Govemamenlals) 1; Média das Propostas Finais
Jne/A/t s*iis/nesiifO-í/fjcjinoi»ja!i

órgão; MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tccnolo^a Baiano
Campus Guanambi

Objeto: Aquisição de medicamentos e produtos pata bígicnização. dceinfecção, produtos
para fazer pree pâsdipping, çontcrme condlçâes, quantidades e exigências
estabeiccldasno edital..

Descrição: Amitraz - Amitraz. concentração; a 12,5%. forma física; soluçãoconcentrada p,
uso tópico, uso: uso veterinário

CatMat 410302-AMITRAZ. COWENTBAÇAO'A12.S%,FORMAFlSICASOLUÇÍO
CONCEMTHAOA P/ USO TÓPICO, USOiUSO VETERWARJO

Oáta; 21/10/202100:00

Modalidade: Pregão Beir&nico
SHP: SIM

Identificação: N°PregiQ72021 /UA5G;1Se442

Lote/Item: /S2

Ata: 1 ink Ata

Adjudicação: 21/10/2021 17:41

Homologação: 23/10/2021 10:35

Fonte: wvnv.compraagovernamentais.gov
.br

Quantidade: 4

Unidade; Frasco 1J30L

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.501.670/0001-49 VETSUL COMERCIO DEMEDICAMENTDS EIREU
•VENCEDOR*

b6.205.477/00Dl-16 AGRORURAL COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIREU

Vaiar da Proposto Final

R3101.90

RS 102,00

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais
mc/xtrr i«tt»w65*07elfAxneolfZ»'

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE ITUlUTABA
Objeto: Aquisição de Insumos Veterinários.

Descrição: Amitraz-Amitraz. conceniiaçãc; a 12,5%. (orriia ftsica: solução concentrada p,
uso tópico, uso. uso veterinário

CalMst: 410302 • AIAITRAZ. CONCENTRAÇAO:A 1Z5%, FORMA FÍSiCAiSOLUCiO
CONCENTRADA P/ USO TÓPICO, USO.USO VETERINÁRIO

Data; 04/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Identificação: N°Preg3o:202021 /UASG:934693
Loie/liem; /I

Ata: UnlcÂta

Adjudicação; 22/10/2021 09-26
Homologação: 03/11/2021 11:16

Fonte: www.comprasgovernamenlais.90v
.br

Quantidade: 20

Unidade: Frasco40.00 ML

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.389,879/00,0,1-37 TUTTIAGRO COMERCIO AGROPECUÁRIO LTDA

03,358.669/0001-48 VITRINE DOS ANIMAIS LTQA

• VENCEDOR *

Valor da Proposta Final

Preço (l9ompras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

I  Relatório gerado no dia 23/06/2022 08:50:28 (IP: 200.14.S7.195j
:  Código Validação; KXOySNZOOE1m%2fBD3O0eDghVamtMKgfmubleWcXN6IKSKsgzPht)pwflU%2fBUu36UgPyg»eejesg%3d

htt(r//w-ivw,banco(iwecas.co(n.br/CertificadoAu1entlc>ilado7
loksrt=IC<DySNZDOE1m%2SfBO3O0eD^V8mbNKgfmub1cWcXN6IKBHsgzPhl)pwlKJ%2S2FBUu36tJgPYgoi»JcIsg%2S3d
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Órgão; PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEOERNEIRAS SP

Objeto: Registro ãe preços de materiais e medicamentos psra Uso vetcrirtãrlo, conforme

especificações constantes do Anexo I,.

Descrição' Amitraz-Airitra:. concentração; s 12.5%. forma flsfca: solução concentrada p,

uso tOplco, uso. uso veterinário

CalMaf 410302 • AWtTRAZ, CONCEHTRAÇÃOrA 1Z5%, FORMA FiSICASOLUÇiO
CONCENTRADA P/ USO TÓPICO, USO.USO VETERINÁRIO

pêdrürãsTmã
P,™®- ̂ v',<i>-'/^/202^•■LS. ij

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação:
Lote/llem:

Ata;

Adjudicação;

Homologação;

N°ProBSo.683021 / UA^'986S3S

Llnl< Ata

24/06/2021 10;15

24/06/2021 13:40

wivw.comprasgúvemamentals.gov
•br

Quantidade: 10

Unidade: Frasco 1,00 L

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26.525.613/0001-00 TURVOMEDOISTRIBUIOORAESERVICOS
♦VENCEDOR*

28.591.670/0001-49 VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIREL!

08.734.023/0001-31. ELMACHAPO MEDICAMENTOS LTDA.

55.780.901/0001-06 COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTOA.

Valor da Proposta Final

RS 63.53

RS 84,79

RS 95.90

Item 2: VERMlFUGOS - IVERMIN - INJETÁVEL - 50 ml

Preço Est/modo: RS 21,05 (un) Perccniual; ■ Preço Estimado Calculado: RS 21.05. Médio dos Preços Obtidos: RS 21,05

Quantidade

13 Unidades

Descrição

VERMlFUGOS - IVERMIN - INJETAlíL - 60 ml

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1; Média das Propostas Finais
ara/4rf

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subseaeiana de Plariejamenio e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tccnolt^ia Baiano
Campus Guanambí

Objeto: Aquisição de medicamentos c ptodutos para higientzoçSo. desinfecçâo, produtos
para fazer pré c pds dlpping, conforme condições, quantidades c exigências
estabelecidas no edital..

Descrição: Levamisol • Levamisol. composição, associado ao aibendazol e iverntcctina.
concentração: 30% ♦ 20% + 0,8%. forma física; suspensão oial. uso: uso
veterinário

CalMat: 443773 - LEVAMISOU COMPOSIÇÃO;ASSOC1ADO AO AU^IDAZOL E
IVERMECTtNA, CONCENTRAÇÃO:305. ♦ 20% ♦ 0.8%, FORMA FlSICASUSPENSÃO
ORAU USO.USO VETERINÁRIO

Data: 21/10/2021 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

idenlificaçao: N°Pregao;72a21 /UASS:1Se442
Lote/item; /21

Ala: Link Ata

Adjudicação: 21/10/2021 17:33
Homologação: 28/10/20211029

Fonte: www.flomprasgDvcrnsmenials.gov
br

Quantidade: 6

Unidade: FrascolOO,OOML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08,205.477/0001-15 MSRonURALCOMERCtO DE PRODUTOS AGROPÉCUARlOSElRai
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RSESDO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais
mnJíl S'<tíiN65ikOTaeMhs>ilt?íffl

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDERNEIRAS SP Data: 22/06/2021 09:00

Relalúrio gerado no dia 290812022 08:50:28 (IP; 200.14.57.195)
CMgo Validação: KXOtSNZ0OE1m%2IGD3OaeDefiVambNKgrmublcWcXNeiKBHeszP>ibpwlKJ%2i8Uu36UgPVgeeeIcle9K3d
hitp/Avww.bancodepnieos.com.br/CartlflcadoAutarilIcIdode?
le!ien=KXDySNZODE1inK2SaS»OOeOghVan)bNKglfflubleWeXN6IKBHsszPnbp#IKJ%2S^Uu36UaPYgeeejldsg%2S3d



Objeto: Registro de preços tíe materiais c medicamentos pare itso vctctin^io. t^nforme

especifcaçfics constantes de Anexo I..

Descrição: Ivcrmectina • Ivermectina. concentração 0,02 mg.ml. forma farmacêutica

solução tópica, uso: uso vâerinário

CstMat 460S15-IVERMECTINA

PEDREIRAS/MA

Modalidade; |'^aiiBetf'aoa6.nn', /202
SRP: tSÍ-S- 'O

Identiricação: 683031 / UAOS.-ga&83ê::.

Loto/Item: /20

Ata: ünliAta

Adjudicação: 24/06/2021 10:1S

HomalogaçSo: 2U/0S/2021 13:39

Fonte; www.comprasgovernamentaisflov

.Sr

Quantidade: t

Unidade: Frasco 50.00 ML

CNPO Razão Social do fornecedor

Oa.734.023/0001-31 EL MACHADO MEDICAMENTOS LTOA

•VENCEDOR*

35-53U,OI6/0001-69 RENATO MACHADO PINTO

56,780,901/0001-06 COMERCIALAGROPECUARIASCARPARO LTDA-

28591.670/0001-49 VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Valor da Proposta Rnal

RS 23,00

R$30.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mddls das Propostas Finais

«cf-w fioinssa!0^dejü/iioaecí2!i

Úrgâo: FUNDO estadual de saúde DE MATO GROSSO

Objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medrcamatlos. para

atender a demanda de medicameniose irtsumos para o Sisterra Prisional de

Meto Grosso.

Descrição: BENZILPENICILINA • eENZILPENICILINA. COMPOSICAO 0ENZAT1NA, OUTROS
COMPONENTES ASSOCIADA A IVEFtMECTINA. CONCENTRAÇÃO* 1.200,00.0 Ul ♦
10 MG. USO' USO VETERINÁRIO

CatMet; 436943 - BENZiLPENtCILINA

Data: 31/03/2021 09:06

Mf)dalldade; Pregão Eleiidnico

Identificação: N<>Piegão:162021 /UA$G:S262e9

Loie/liem:

Ata:

Adjudicação.

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

r.inli Ata

OB/06/2021 16:52

15/07/2021 15:02

www.comprasgovemameniaí94tov

.br

Unidade Frasco-ampoia

12.839.035/0001-02

•VHêCEDOR*

Razão Social do Forrtccedor

INOVAMEO HQSPfTAUR LTDA

Valor da Proposta Final

D8.778.2C1/OD01-25 DROGAFONTE LTDA

19.75&096/01K)1-t0 PROMERCANTiL LTDA

02.520,829/0001-40 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

17.472.278/0001-64 GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAUtRES LTDA

76..T86.2e3/0001-13 DIWEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

32:364.822/0001-48 TERRASULCOMERCIQ DSMKICAMENTOS LTDA

29.043.834/0001-66 3MED DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA. RS 108.30

Relaidrio fiarado no dia 23dH/2022 08:50:28 (IP: 200.14.57.185)
Código Validação: KXDySNZODE1m%2IBO3O0«DghVaiTit>NKgfrr)ublcW<ú(N6IKBKsgU>hlviivlKJ%2fBUu3eUePYgeB^tísg%3d
tittp/NivMi.t)ancodeprecos.c(vn.br/Ceít)fica{loAuIontlcidada7
ielienaKXO)SNZ0DElm4i252fBD3OCkiOshVambNi<gfmublcWcXN6IKaHsgzPN)pwll<J%2S2fBUu36UgPyseeej<:i8g%2S3d



liem 3: VERMiFUGOS.ORAIS- BIOTRIL ORAL-caixa com 04 comprimidos

Preço Estimodo; RS 25,55 (un) Perceniusl; • Preço Estimado Calculado: RS 25.88 Média dos Preços Obtidos: R$ 25,55

Quantidade

72 litridades

Ocscrição

VERMIFUGOS ORAiS ■ BIOTRIL ORAL -caixa çorn 04 çómprlmrilòs

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

mc.lAn. 5'itiilN6SifeO7íkiMoáe!0}l

ÓrgSo; PREF.MUN.DErrATlAIUCU

Objeto: Compra [artS". Ilt da Lei n° 8.565. de 21 de junho de 1993) de medicamentos de

uso veterinário para ZtMnosea Uunlcipol, para fornecimento parcelado,

observados os prazos máximos para lomecimenio. as especincações técnicas e

parãrT<eiros mfnimos de desempenho e rjuslidade definidos nos lermos e

condiçòes descritos e especifícados neste edital e no termo de mferéncia (Anexo

I). exclusivamertie para participação de micmempresas - ME, empresas rfe

pequeno porte-EPP.

Descrição: NítempIram-MIlempiram Concentração: 1 t.d.Uso: Uso Veterinário.

CalMat: 41 5457 • NITEMPIRAM, CONCENTRAÇiO:! 1.4 MG. USOllfSO VETERINÁRIO

Data; 08711/2021 0B:30

Modalidade: Preção Eletrônica

SRP: NAO

Identificaçáo; N°Ptttgão:942021 /UASG:934673

Lote/item; /12

Ata: Unkâla

Adjudicação: 10/11/2021 10:34

Homologação: 18/11/2021 09:17

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

•br

Quantidade: 15

Unidade: Comprimido

UF: MG

26.525.613/0001-00

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

TURVOMEDDISTflISUIDOflAESERVICOS EIREU

38.457.380/0001-60 MATOS MEDICAMENTOS LTDA.

2&591.670/0001-49 VETSUU COMERCIO DEMEDICAMENTOS EIREU

04.664,903/0001-28 FCIAVETER PETLTDA

19.061.289/0001-87 MARESSERVICOSECOMERCIO DEEQUIPAMENTOS BREU

09.049.833/OOOM 1 VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIREU

Valor da Proposta Final

RS3SJ1

RS 44,77

HS4e20

RS 5250

R$58,03

RS 100.00

Preço (Outros Entes Públicos) l:MédÍQdas Propostas Finais

tanHM. POílnesdeOTOeJUOtKíeXai

órgão: FUNDACAO DE APOIO OA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RGS / (1) FUNDACAO DE
APOIO OA UFRGS

Objeto: Aquisição de material e medicamentos para uso veterinário, atendendo demanda

do Projeto 8403-4 vinculado ao Hospital de Clínicas Veterinárias da Universidade

Federal do Rio Grande do Sul. Esta seleção pública será regida pelo Decreto

0.241/2014.

Descrição: ANTIPAIVtôlTAHIO - Antiparasilário de uso veterinário com a seguime

composição: intempiram -11,4 tirg. Uso oral.

Data: 19/07/2021 09.30

Modalidade; Pregão

SRP: nAO

Idenlilicação: N°Ucitaçâo'882066

Lote/Item; 2/1

Ata: l.inlcAta

Adjudicação; 26/07/2021 11.57

Homologação: 26/07/2021 11:57

Fonte: www.llcltacoes-e.com.br

Quantidade: 144

CNPJ Razão Saciai do Fornecedor

26.591.670/0001-49 VETSULCOMERCIOOEMEDICAMENTOS EIREU

•VENCEDOR*

RENATO MACHADO PINTO

TURVOMED OlSTRieUIDORA E SERVIÇOS ElRELI

Valor da Proposta Rnal

Relatório gerado no dia 23/082022 08:5028 (IP: 200.14.57.19S)
COdIgo Validação: KXDySNZDDEtm%2fBD3O0eOghVambNKsl7nublcWcXNGIKBHagzPhbpwlKJtÍ92rBUu36Ugpyseee]cisg%3d
hiipd/www.ijancodcprecos.coin.br/CerãncadoAuianticIdade?
token'KXDySNZODEtm%2S3rBD3O0eOghVambNKgfmublcWcXN6lKBHsgd>hbpw0UK2S2rBUu36UgPYgeeeItísg%233d



Preço (Outros Entes Públicos) 1. Médio dos Propostas Finais

iK UM S'damtóííeafileMtioae202!

iJrgfio: FIINUACAO OE APOIO DA UNWERSIDAUe PEDERAL 00 RGS/ (1) FUNOACAO DE

APOIO DAUFRSS

objeto: Aquisição de material e medicamentos para uso veterinário, atendendo demanda

do Projeto W03-J vinculado ao Hosprtal de Clinicas \/eterinarias da Univeraliíade

Federal do Rio Grande do Sul. Esta seleção pública será regida pelo Decreto
a.241/2014.

DeecriçSo: ANTIPARASITARIO • Antlparasítário de uso veterinário com o seguinte

composição, nitempiram - 57 mg. Uso orai.

I^EUREiRAS^MÃ
Proc. _^Jl_^2sijJ202 2.
FLS. .<

Rub. ' I

Data; 19r0772021 09:30

Modalidade; Pregão

SRP: NÃO

Idenliflcaçáo: N<'Llcitação:e820Sã

t.ote/llem: 3/1

Ata; l ink Ata

Adjudicação: 26/07/2021 11:58

Homologação; 26/07/2021 11,58

Fonte; www.llciiacoes-e.corri.bf

Quantidade: 120

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2a591.670/0001-49 VCTSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRELI

•VEI9CÊD0R*

RENATO MACHACO PINTO

TURVOMED DISTRIBUIDORA ESERVICOS EIREU

Valor da Proposta Fina

Item 4: ANTIBIÓTICOS - ENHOFLOXACINA-INJETAVEL - 50 ml

Preço Estimado; PS 30,05 fun) Percentual; - Preço Estimado Celculodo; RS 3005 Média dos Preços Obtidos; RS 30,05

Quantidade

30 Utddfides

Descrição

ANTietÓnCOS - EHHOFLOXACINA - INJETÃVEL - 50 ml

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

lK.IM.S'dím$S!lf07dtMh3df2031

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Objeto; Registro de preços de malerrais e medicamentos para uso veterinário, conforme

especiricaçòes constantes do Anexo I..

Descrição; EnrofIoxocíno ■ Etrrofioxacino. ooncenlração: Z5V forme física: solução

injetável, uso; uso veterinário

CalMal: 438040 - ENROROXftCINO. CONCENTRAÇÃO :25*, FORMA FlSIOASOLLIÇ.ÃO

INJETÁVEL, USO;USO VETERINÁRIO

Date: 22/06/202109:00

Modalidade: Pregão Beirãrüeo

SRP: SIM

Ideniiricação: N°Pregão:682021 / UASG:g86B35

Lote/Item: /21

Ata; LiokAta

Adjudicação; 24/06/2021 10:15

Homologação; 24/06/2021 13:39

Fonte; www.comprasgovcrn8menlais,90v

br

Quantidade; 10

IJnldade; Frasco 20,00 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2a,591.570/KI01-49 VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS BREU

• VENCEDOR«

08.734,023/0001-31 E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA

56.7S0.901/0.0.01-06 ÇPM.ERCIALAGROPECUARIASCARPARO.LTÇA-

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas FTnaiB

HK UM. S'rtatN6Sclt'aT<)fJuUia<lieWI

Relatório gerado no dia 23/06/2022 0B:50ZB (IP; 200.14.57.196}
Código VBildeçao;KXOySNZDDE1m%2rBD3O0eO.gnVanibNKsrmubieVVoXN6tKBHsgzPhbpivlKJ%2fBUu36UgPrgeeajc<8gfi3d
nttpV/www.bancodoprecos.com.br/CerbficadoAuIsnttcIdade?
loken=KXDySNZDDEImK2S2rB030DeDghVainbNKsfmublcWc»46lKaKsgzPhbpwlKJK252fBUu36UgPYgaeejcjsgS253d



OrgSo: RJNDACAO DE APOIO OA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RGS / (1) FUNDACAO OE

APOIO DA UFRGS

Objeto: AQuisrção de matenaís hospitalares evetermãdos. atendendo demanda do

Projeto 8403-4 vinculado ao Hospital de Clinicas Veterinárias da Univsrsiijade

Federal do Rio Grande do Sul. Esta Seleção Pública será regida pelo Decreto

Federal B.241/2014.

DesiP'lcão: ENRQFLOXACINA • Enroflovacino. concenirat^o 2.5%. Solução Injetável. Uso

veterinário.

j_ peoRêirÍswã-

Modalidade:

rdcnlificação:

Lote/liem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Pregão

NÂO

N'>L|cit8cSo:gaazoo

2/1

Uak.Al9

24/01/20221128

24/01/2022 11:28

www.llcti3coes-e.comJjr

CNPj Razão Social do Fornecedor

35.534.016/0001-69 RENATO MACHADO PINTO

•t^NCEDOR*

B L MACHADO MEDICAMENTOS LIDA

Valor da Proposta Final

RS 1140

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

M /IM. S'ilam6Sde0!'á!Jimo<!e!02l

(Srgao: FUNPAR / (1) FUNPAfl-FUNOAçâO DA UFPH PAHAO DCTC

Objeto: Aquisição dc Medicamentos de uso Veterinário (87 itensj

Descrição: ENROFLOXACINA-Enrofloxacina ICO mg/ml SoluçãoiitjctávelOsoinjetável por

via iftirevenosa, intramuscular, subcutSnea.Frasco-ampola SOO mLO produto

deverá trazer impressos na emtiálagcm informsçOes sobre o fabricante, registro

no Ministério da /tgncultura.No momento da entrega, o produto deverá possuir,

no mínimo 76% do prazode validade vigente.

28/10/2021 09:00

Modalidade:

Identificação: N°Llcitação:900069

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

linkAtfl

29/11/2021 08-46

29/11/2021 08:45

www. lidiacoes-e.cam.br

CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.734,023/0001-31 EL.MACHAOOMEOlCAMENTOS LTOA.

* VENCEDOR*

TURVOMEO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS ElflELI

VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS BREU

Valor da Proposta Final

Item 5; ANALGÉSICO - OIPIRONA- INJETÁVEL - 50 ml

Preço Estimado- RS 22.66 (uni Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 32.66 Média dos Preços Obtidos: R9 22.66

Quantidade

30 Unidades

Descrição

ANALGÉSICO - OIPIRONA • INJETÁVEL - 50 ml

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

liK l'ut.S'da'N65iM!0JaeJul>vclelO2l

ÔrgSo: PREF.MUN.DE ITATIAKJCU Data: 00/11/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N*Pregào:94202l /UAS&984673

Lole/ltenr: /4

Ata: l.lnkAta

Relatório gerado no dia 23/06/2022 08:50:28 (IP: 200.t4.S7.19S)
COdigo VoIldsçAo; KXOySNZ0DE1m%2<BO3O0eD^VambNKgrmublcWcXNSIKBHsgzPttbpwIKJK2IBU!u3eUePYgee^íg%3d
http//www,bsnca<)eprecos.coin.br/CorVficadoAulonUcidade?

tol(en°KXDySNZOO£1trr%252fBD3O0sD8hVambNKgfmuaicWcXN6IKaHsgzPhbpwlKJH252fBUu36UgPysaoaJclBg%253d



Objeto: Compra(art.6',llld8Leln°8666,<le2l {lejunho<)e1993)(lemedlcamentosde

uso veterinário (lara Zoano.ses Municipal, paia fomeclmenia parcebiio,

observados cs prazos máximos para fornecimento, as espcclfrcacões técnicas e

parâmetros mínimos do desempenho e qualidade definidos nos termos e

condições descritos e especificados neste edital e no termo de referência (Anexo

I}, exclusivamente para participação cfe microempresas — ME. empresas de

pequeno pone-EPP-

Descriçáo: Dípirona sódlca - Dipirons Sddíca Cntceniraçào 500, Forma Ffsíca-Solução

Injetável, Uso Uso Veterinário

CatMat: <109123 - DIPinONA SÚDICA. CONCEMTftAÇÂOiSOO MG/ML. FCPMA

FISICAiSOLUÇAO INJETAVEU USOiUSO VETERIMARIO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13,232.701/0001-06 SR COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS ITOA

• VENCEDOR'

38.457,380/0001-60 MATOS MEDICAMENTOS LTDA

09,0'19,833/000t-11 VEndAXPnODUTOSAGROPECLiARI.OSEtREU

26.525,513/0001-00 TUflVOMÊO OISTRIBUIDORAE SERVIÇOS EIREM

04.664.903/0001-28 FCIÁ VETER PET LTDA

IFLS.

Adjudicação: iG/n^^iãlr
Homologação: 18/11/2021 09:16 ~

Fonte: wviw.comprasgovernamentaia.oov

.br

Quantidade: 5

Unidade; FrascoSO.DOML

UF: MO

Valor da Proposta Final

RS 26,00

RS 28.00

RS 52,00.

RS 52.46

RS 57,69

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mddia das Propostas Finais

me UM. S'il» IN&SiSt07deX*oiSt202J

OrgSo: MUNICÍPIO DE BARREIRAS / (S) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para everttual aquisição de medicamentos de uso

veterinário para atender o Centro de Contiolo de Zoonoses/Endemias,

Descrição: OIPIRCNA SODICA - OIPIRONASOOlCAConceniração: SOO mg/mLForma física'
Solução ínjeiáveLUso' Vcierínário.Frasco 50 mt

Data: 18/11/2021 14:00

ModaUdade: Pregão

SRP: SIM

Idenliricsçêo: N°LlcitaçSo:90SS1D

Lote/Item: 3/1

Ata: UdIlâU

Adjudicação: 01/12/2021 11.22

Homologação: 01/12/2021 11:22

Fome: www.licitaeoes-exOmbr

Quantidade: 60

CNPJ Razão Social do Fornecedor

11.26Z969/Oa01-S7 SUPRAMIL COMERCIALLTDA

•\WCEDOR*

RENATO MACHADO PINTO

Valor da Proposto Final

MATOS MEDICAMENTOS LTDA.

TUflVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

4R COMERCIO ESBtVICÓS DE EQUIPAMENTOS.EIRQJ

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Media das Propostas Finais

me.nM. i'aamí50i!Dracjijihi}Be202i

ÔrgSo; MUNICIPtO DE BELO HORIZOtíTE / (2) SÊCRETAfitA MUN DE SAÚDE - SMSA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS I.
PARA ATERNDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO D£ BELO HORIZONTE

Descrição; OIPIRONA SODICA - OIPIRONA SODICA (USO VETERINÁRIO) SOLUÇiO

INJETÁVEL. A SOO MILIGRAMAS POR MÜILITRO. FRASCO COM 50 MiLILITROS

Data: 12/08/202109:00

Modalidade: Pregão

SRP SIM

Idcmiricação; N'>Ucitação:B83SS0

Lote/item: 10/1

Ala: linlrAta

Adjudlução: 20/09/2021 12:44

Homologaçãa- 20/09/20211244

RelatúriD gerado no dia 23/08(202206:5028 (IP: 200,14.57.195)
COdigo Validação; KXDySNZDOE1m<K21B0300aD^VambNKgfmubleWcXNeiK8HsgzPt<bpwlKJ3UeUu36UoPYgee^cisg%3d
httpi/Avww.bancodepracos.com.br/CerlHicadaAulanUddade?
tokensKXDySNZDDE1mK2S2ffiD3O0aC)ghVBmbNKgrmublcWcXN6IK8HsgzPhbpw]KJ%2S2f8Uu36UBPYgeeelelsg%^



jproc.
Fon6!LiSvw.teÍtàc«s*9BjB?P^---

Quantida<feíte7"~ ~~^
UF: MG

CNPJ nazao Social do Fornecedor

1U62.969/()001-S7 SUPRAMIL COMERCIAL LTOA

'VENCEDOR»

MATOS MEDICAMENTOS LIDA

Valor do Proposta Final

MARES SERVIÇOS ECOMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

TURVOMEO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

REALAGROVETERINARIAEIREU

RENATO MACHADO PINTO

VETSUL COMERCIO QN UNE LTOA R$ 20.00

liem 6: HEMOPARASITICIDA- DIPROPiONATO DE IMIDOCARB - INJETÁVEL -15 mi

Preço Bsllmado: RS 47,6S (un) Percentual' - Preço Eslimado Calculado; RS 47,65 Média dos Preços Obtidos; RS 47.65

Quantidade Descrição

18 Unidades HÉMOPARASITICibA- DIPROPIONATO DE IMIDOCARB - INJETÁVEL - IBml

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais RS
/na lAn S'aalfíâS<lfO/di!M>»áf!OZI

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP Data; 22/06/202! 09:00

Objeto: Registro de preços de materiais e medicamentos para uso veterinãíio. conforme Modalidade: Pregão EJeirõnlco

especincaçãcs constantes do Anexo I.. SRP; SIM

Descrição: Dipropionalo de imidocariK - Dípropionato de tmldocarbe. conceturaçãa a 12ÍL identilicação: N°Pregão:6S2021 / UASG:98683S
forma física: solução injetável aplicação: uso inrstável . /ioLotc/ttem: /39

CalMaL 409124 • DIPROPIONATO DE IMIDOCARBE Ata: l.irItAtH

Adjudicação: 24/06/2021 10:15

Hortiologaçso; 24/06/'2021'l3:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

■br

Quantidade: 10

Unidade; Frasco 15,00 ML

CNPJ Razão Social do Forttecedor

08.734.023/0001-31 E L MACHADO MEDICAMENTOS LTOA

•VENCEDOR»

26.526.513/0001-00 TURVOMEO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

56.780.901/0001-06 COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARQ LTOA

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
mc. um 6'(lílHí}dfOr<le./ulho<iníOÍ'

ÚrgSo: MUNICÍPIO DECATANDUVA/ (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT>WUDUVA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO, PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA SECRETARIA

MUNICIPAL OE TRANSirO E TRANSPORTES URBANOS E SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição- MEDICAMENTOS - DIPROPIONATO DE IMIOOCARBE 12G

Dato: 11/11/202108:00

Modalidade: Pregão
SRP: SIM

'IdentiFcação: N°Licitaç6o9046a5
Lote/Item: 2/1

RBlatOrio gerado no dia 23A)B'2022 08:50:28 (IP: 200.14.57.195)
CóillgoValI(laçao:KXDySNZDDE1m%21SD3O0eD9hVambNICgfmublcWcXNSIKBHsgzPtlbp«!KJlUfSUu3eUsPY9eeejcleg%3d
htQiy/www.bancod^recos.eom.bi/CeniãcadoAutenticiilade?
tokenaKXDySNZODE1m%252IBD3O0aDgnVBmbNKgfmu&lcW(DrN6IKBHsg2PhbpivlKJ%2S21BUu36UgPY9CMeJcls3%253d



j.civ . I /?n

FLS. ,,
^  —

Ala: í.ink Áia"

Adjudicação: 10/02/202214:09

HomolQÇDçao: 10/02/202214:09

Fonte: www.llcitocoes-e.com.ef

Quantidade: 140

CHPJ Razão Social do Fornecedor

,26.525,613/0001430 TURVOMED DISTRIBUIDORA ESEHVIC08 BREU,

•VENCEDOR'*

CHISDANO DE ARAÚJO NALIN - ME

VETMAX PRODUTOS AQROPECUARIOS BREU- EPP

Valor da Proposta Rnal

RS 61,36

RSTOOiOO

Preço (Outros Entes Públicas] 2: Média das Propostas Finais

kKHAnS^íUINeSdeOTdejiiltxxvWI

Orgâo: FUNPAR / (I) FUNPAH-RINDAçiO DA UFPR PARA O OCTC

Objeto: Aquisição de Ktedicamenios de uso Veterinário (87 Itens}

Descrição: UATERIAl. VETERINÁRIO - Diproplorralo de Imidocarb 120 mg/mIFrssco de 15

ml. Aplicaçflo cidovenosa.O produto dwerâ trazer Impressos na embalagem,

informaçães sobre o fabricante, registro no Min.sléfio da Agricultura, lote e datas

de fatsicaçSa e de valldade.No momento da entrega, o produto deverá possuir,

no mínimo 76% do prazo de validade vlgenje.

28/10/2021 09:00

Modalidade:

Idcntillcação; N*Licita;ão:900069

Lsle/llem:

Ata:

Adjudicação:

HomologdçSo:

Fonle;

Quantidade:

I intt Ata

29/11/2021 08:48

29/11/2021 08:40

www.licitacoes-excmJsr

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

06,734£Í:^dÒCÍÍ-3r ELMACHAOO MEDICAMENTOS LTDA.
•VENCEDOR*

VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS BREU

TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS BREU,

RENATO MACHADO PINTO

Valor da Proposta Fina'

RS 33,33

RS 37,05

RS 37,93

RS 43,95

nem 7: ANTI-HEMORRAGICO - VITAMINA K ■ INJETÁVEL - 20 ml

Preço Estimado: RS 15,43 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 15,43 Média dos Preços Obtidos: RS 15,43

Quantidade

20 Unidades

Descrição

ANTI-HEMORRAQICO - VITAMINA K - INJETÁVEL - 20 ml

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

AJCIM S'cíi>/H6SaeO7iilMn0i^í02!

Orgio: PREFEITURAMUNiaPALDECATAGUASES/MG

Objeto: Registrar preços pera futura eeveniual contratação de empresas espedaTizadas

cm fornecírrtentode maicrinis reagentes para atcrrdcr o Laboratório da

Secretaria Municipalde Saúde de Cataguases - MG..

Descrição: Reagente Pata Diagnóstico Clinico 6 - Reagente Para 0lagtt0si'coClfnico5

Composição Básica: Solução DeCiiraio De Sódio, Tipo. Anticoayulante,

CstMal: 363623 • REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CÚNICO 5. TIPO:ANT1COAGULANTE,

COMPOSIÇÁO aÁSICASOLUGÁO DE CITRATO DE SODIO

Data: 07/12/2021 09D0

Modalidade: Pregão Eletrãnlco

IdenliFicação:

Lote/Item;

Adjudicação:

Hamoiogação:

N»Pregão:1042021 /

UA£G:9643D6

/8

UnkAtfl

07/12/2021 16.02

07/12/2021 15:11

Relatório gerado radia 23/0812022 06:5028 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: IOa)ySN2DDE1nrtt2rBD30<M}ghVBmbNKgfmublcWcXNBiKeHsgzPhbpwlKJK2feUu36UaPYBaeejclsg%3d
bilpJAvwwJtaneode^eeos.cam.br/CérdiieBdoAutenilcldadB?
tokensKXOySNZOOEim%2S2fB(»OOaD(|hVembNKgfmublcWcXN6IKBHagzPtüipwlKJ%252IBUu36tJgPyseMjclsg%263d



I  pedreiras/ma
Fonie; vvyfw,^5çpf^aOT^n^r^enja^ç|0v^

-^'FLS.. ,^ ~~
OuantiiJade: 6 Rub. ^—

Unidade: Frasco 2Ó"RC

UF; MG

CNPJ nazão Social do Fornecedor

20.3^^54/0001-02 GCLA0 DIAGNÓSTICOS LTDÁ

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 19.00

Preço (Compras Govcrnomenials] 2: Mddia das Propostas Finais
«r r4«T. í»oi»rví5ct'tiFflf A)2;

Ôrgâo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATADUASES/MG

Objeto. Registrar preços para futuro e eventual corrtrataçSo de empresas especializadas

em fornecimento de materiais reagenies para atender o Laboratório ds

Secretaria Municipal de Saúde de Caiaguases - MG..

Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 - Reagente Para Diegnosiico Clinico 5

Composição Bésíca: Solução Oe Ruoreto De Sódio. Tipo: Anticoaguianie.

Cativai; 4S9795 • REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO'5, TIPO:ANTipOAGULANTE,
COMPOSIÇÃO BASICASOLUÇÃO de FLUORETO OE SOOlO

Data: 07/12/202109:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N*Pregao:1042021 /

UASGâS4305

Lote/Item; /IO

Ala: LinKAta

Adjudicação: 07/12/20211502

Homologação: 07/12/202115:12

Fonte; www.compr8sgotfemameniais.gov,

-br

Quantidade: 2

unidade: Frasco 20 ML

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20,352.354/0001-02 GC LAB DIAGNÓSTICOS LTOA

♦l^CEDOR'

Valor da Proposta Final

RS14,S7

Preço (Compras Govemomentais) 3: Módia das Propostas Finais
uk /A>».5"a!jrwíí<».'ore<fA/üoA/tur

tJrgío: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR
Objeto: Registro de preço para futura e eveniuet aguisiçlode Materiais e Produtos

Odontdógícos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Paula Freilas/PR..

Descrição: Reagente para diagnóstico clinico - Reagente para diagnostico clinico 5. tipo:
anticoaguianie. composição básica: sOluçio de iluoreto de sódio

CalMoL 459795 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 5. TIPOrANTICOAGULANTE.
COMPOSIÇÃO SÀS1CA30LUÇÃO OE FLUORETO DE SÓDIO

Data: 27/09/202108:15

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP; SIM

Identincação: N°Pregão:642021/UASGâa7753

Lote/Item; /121

Ata: LiniLÂta

Adjudicação: 29/09/2021 09:31

Homotogaçãa 29/09/2021 10:27
Fonte: www.compfasgovernamenlais.gov

•br

Quantidade: 30

Unidade: Frasco 500.00 ML

CNPJ Razão Social do Fomeccdor

08.649.206/0001-00 DENTAL OPEN -COMERCIO DE PRODUTOS 000NT0L06IC0S LTDA.
• VENCEDOR•

06.194.440/0001-03 ODONTCMEDl-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

26.395.502/0001-52 DENTAL UNIVERSO EIRELl

13 547.970/0001-53 ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELl

Valor da Proposta Final

R$1274';

R$ 20.00

ReialófiD gerado nodia 23/0SI2O22 08:50:23 (IP; 200.14.57.195}
Código Volldação: KXIPySNZDOE1m%2/BD3O0eDgnVambNKgfmublcWcXNBIKBHsBzm>pMD<JK2IBUu3eUsPrgee<4clsg%3d
htlp//www.b«%Q<3epreco$.eom.b(/CeillfieadQAuisnUtidade?
loken°IOa^NZODE1m%252IBD3O0eD9hVBmbNKglTnUblGWcXN6IKBHsszPnbpwlKJÍi>252iaUu36U6FV9oeeJclsg%2$3d



PEDREIRAS/MA

, Proc. 7202 "
-

!?ub.

Item 8: RÜ=ELENTE CICATRIZANTE - AEROCID MATABICHEIRA - AEROSQL - FRASCO 500 ML

Preço Estimada: RS 30,BO (tin) Pcrccnlual;- Preço Estimado Catculado: RS 30,80 Médio dos Preços Obtidos: RS3Q.S0

Quantidode Descrição

40 Unidades REPBJNTE CICATRIZANTE-AGROGiD MATA6ICHEIHA - AEROSOL- FRASCO SOO Ml

Observação

Preço (Outros Emes Públicos) I: Média das Propostas Finais

/nc UM S'áiiN6Sde0T(kM>}a<hl02>

firgno: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA / (I) DlRETrORlA DE l-tATEHlAL

Objeto; AOUlSiÇÃO DE DL METONINA PARA COMPOSlÇiO DE HAÇAO. L USINA FARELO

OE TRIGO, FARELO DE SOJA, IMTA BICHEIRA UNGUENTO CICATRIZANTE E

IODO, PARA SEREM UTILIZADOS NA FAZENOA-ESCOLA DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL OE LONDRINA.

Descrição: UNGUENTO - UNGUENTO CICATRIZANTE E REPELENTE. EM POMAOA A BASE

OE ÔXIDO DE ZINCO. ÕLEO OE PINHO, CAULIN E XILOU FRASCO COM 250

GRAMAS.FRASCO

14/09/2021 08:00

Modalidade:

Identificação: N°Licitsçao:882T80

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quancidadé:

I irikAta

1S/09/2021 15:07

15/09/2021 1507

www.licitacoes-e.comijr

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.863.499/0001-96 I.ASAVOLDIJUNiOR SiCIA LTDA

•VENCEDOR*

VETSUL COMERCIO ON UNE LTDA

Valor da Proposta Final

R$44,14

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das Propostas Fineis

incIlAil S'iülN6$aeOraeMla<lif!0?l

Órgão UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA-UEPB / (1) UNIVERSIDADE ESTADUAL
DA PARAÍBA

Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
PARCELADO OE RAÇÃO ANIMAL. MEOlCMIENTOS VETERINÁRIOS EINSUMOS

AGRÍCOLAS. DESTINADO AO CAMPUSIV - UEPB, LOCAUZADO NO MUNICÍPIO

OE CATOLÉ 00 ROCHA/PB. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO

ANEXO l DO PRESENTE EDITAL

Descrição: MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS ■ Matabicheirs

Data: 13/07/2021 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identifíceção: N''Liciiação.a79B05

Lote/item: 34/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 20/08/2021 13:05

Homologação; 20/08/2021 13:05

Fonte; www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 15

UF; PB

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

20:525.513/0001-00 TURyOMEODISTRIBUtOORA.E-S^VlÇOS.EmELI

•VSJCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 25,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

Mc UM. S-UtftVfiSaec/té-Juiijaí-.W

tSrgãO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA-UEPB / (1) UNIVERSIDADE ESTADUAL

DA PARAÍBA

Data: 13/07/20210800

Modolldade: Pregão

SRP: NÃO

Identíllcação: N*Uclt3Cão.-879a0S

Lote/Item: 35/1

Relatório gerado no dia 23/06/202208:5028 (IP: 200.14.S7.t95)
Código Validação: KXDySNZOOE1m%2(BD300eDshVaml)Nkgfmul>leWcXN6IKBKsgzPHbpwIKJ^2rBUu36UgPYgseojdsg%3d
hltpJ/Www,bancodeprocos.com,t>r/CertifIc8doAiiientlcidsda?
loken=KXDySNZD0ElmK:^2IBO3O0eOsFrVambNKgfmufalcWcXN6IKeHs9d>hbpw1KJS2S21BUu3$UgPYg88«jclsg%253d



HEDREIRAS/MA

Objeto: CONTRATAÇiCI DE EMPRESA ESPECIALIZADA NG FORNECIMENTO
PARCELADO DE RAC^O ANIMAL. MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS EINSUMOS

AGRÍCOLAS. DESTINADO AO CAMPUS IV - UEPB, LOCALIZADO NO MUNlOlPIO

DE CATOLÉ 00 ROCHA/PB. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO

ANEXO I DO PRESENTE EDITAL

Descrição: MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS - SprayPrsts (matabichcIrB aclcslrlzanie]

iRub.
Ata: LínEAia ~ —_

Adjudicação: 20/OB/2021 13:05

Homologação; 20/08/2021 13:05

Fome: wwv/.lleítacoes-e-ccm.bf

Quantidade: 24

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26.525.613/0001-00 TUHVOMEO DISTRIBUIDOFIA E SERVIÇOS SREU

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

flS24,Sa

Descrição

SEDATIVO -XILAZINA- INJETAVELIO ml

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mãdia das Propostas Finais

lia lAtl S'áalH6Sik0rclfJíilí\odeXZ1

Órgão: FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE NOVA VENECIA

Objeto: Aquisição de anestãsico veterinários para uso cm procedimentos de eutanásia

de animais realizados pela equipe de Coniioiede Zoonoses do Setor de

Vigilância em Saúde..

Descrição Xitazina cloridrato ■ Xitazina Cloridrelo Concentração: 2D MG/ML, Forma Física;

Solução Injetável. Uso: Uso Vesrlnério

CatMaf 408S4S-XILAZINA CLORIDRATO

Data: 20/12/2021 08:30

Modalidade; Pregão Eletrãnteo

SRP: SIM

IdentlDcação: N°Pregão:18202l / UASG:92797S

Lote/item: /2

Ala: I mk AlH

Adjudicação: 20/12/2021 16:25

Homologação; 28/12/2021 15:17

Fonte: www,comprá$govemamentais.gov

.br

Quantidade: 50

Unidade. Frasco 10,00 ML

CNPJ Razão Social do Fornecedor

26.525.513/0001-00 TURVOMED DISTRIBUIDORA ESERVICOS.EIREU'

•VENCEDOR*

35,534.016/0001-69 RENATO MACHADO PINTO

19.061.269/0001^87 MARES SERVICOS.E COMERCIO OE EQUIPAMENTOS EIRBJ

Valor da Proposta Final

RS 18.30

RS 19.99

RS 50.50

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

tnc. iaji S'daiH6S<ii07deJtawtíe202i

Órgão: pref.mun.de ITATIAIUCU

Objeto; Compra (ort.6MII da Lei n* 8.666. de 21 dejunhode 1.993 j denjedleamenlos de
uso veterinário para Zoonoses Munlcipei. para farneclmento parcelado,

misecvados cs prazos máximos para fornecimento, as espectf<caç6es técnicas e

pa^melros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos lermos e

condiçSes descritos e especificados neste edital e no termo de referência (Anexo

I). exclusivamente para participação de microempresas - ME empresas de

pequeno porte - EPP.

Descrição: Xilazina cloridrato - Xitazina Cloridrato Concentração: 20. Forma Física; Solução

Injelável. Uso: Uso Velerinãno.

CatMat: 408845-XILAZINACLORIDRATO

Data: 08/11/202108:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NiO

Idenimcação: N*Pregão:942021 / UA5G:984673

Lote/Item: /?

Ato: Link Ala

Adjudicação: 10/11/2021 10:34

Homologação: 18/11/2021 0916

Fonte; www.comprssgsvOTiamentais^ov

br

Quantidade: 15

Relatório gorado no dia 23AKÍ2022 06:50:28 (IP: 200.14.57.195]
Código Validação; KXOySNZDDE1m*A2fBD3O0eOghVambNKefmublcWeXNeiKBHBgzPhbpwlKJ%2rBUu36UsPYce6ejcisg%3d
http/AvMW,ttBncodepnioosxom.br/CerdricadoAuletttlcldade7
tolteiT:K>CDy6NZ0DEtni%2S2rBD3O0eOghVambNKg(mublcWcXN6iKBHBg2PhbpwDUK252fBUii36LlgPYgeeejcieg%2S3d



[Proc.
fls.

UnidBdffff^cd
UprHG ~

PèÒRÈiRÃSflCiÃ

13Í32.TOV0001-06

•VENCEDOR'

Ratfio Social do Fornecedor

BR COMERCIO DE PRODUTOS VETERIflARIOS LTOA

38,«57,380/0001-60 MATOS MEDICAMENTOS l.TDA,

26.52S.S13/D001-0D TURVOMED DISTRIBUIDORA £ SERVIÇOS BREU

28.691.670/0001-49 VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS BREU

19.06I.2ft9/0001-67 MARES SERVIÇOS ECOM.ERCIO DEEQUIPAMENTQS.BREU

09.049.833/0001-11 VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 6IHEU

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentois] 3: Mídia das Propostas Finais

tnciM. PiiaiN6Scie07(kM>od«202l

Órçfto: PREFEITURA OESRUMADINHO

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aqusiçáode Insurnos, Eçulpamenios

e Medicamentos para atender o Cenli do Setor de Controle de Zoonoses da SMS.

mediante lomecimento parcelado, pelo prazo de 12 meses, conforme

especificações constantes do Teimo de Relerèrtsia.

Descriçfto' Xilazina clortdralo - Xilázina cloridraio, concentração; 100 mg.ml. forma física;

solução injetável, uso: uso veterinário

CatMat; dlOCTS-XILAZlNACLORlDRATO

Data: 07/10/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Ideniificação: N°Pre9ão:622Q2l / UASG:9e4l79

Lote/llein; /25

Ata: ünliAta

Adjudicação: 13/10/2021 16:26

Homologação: 21/10/2021 13:27

Fonte: wivw.comprasgovernamentais.^

•br

Quantidade: 150

Unidade: Frasco 10,00 ML

2fi.S25.Sl3/00DI-Q0

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

TURVOMED OISTBieuiOORA E S01VICOS BREU

35.534.016/0001-69 RENATO MACHADO PINTO

27J50.957/0001-14 CRISTYELE MONTEIRO CRISOSTOMQ

04.664.903/0001-28 FCIA VÊTER PET LTDA

O.9.O49.833/OQ0M 1 VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIREU

22.919394/0001-19 CUIDAR CENTRO MEDICO VETERINÁRIO LTOA

Valor da Proposta Final

RS 2631

RS 100.00

item 10:ANESTÊS1CO LOCAL INJETÁVEL- LlDOFARfvt - 50 ML

Preço Estimado PS S?,!? finP Pnrcontiiol. Pieço Eoliinoito Cnlcul.itlo. PI fin ,if Mídi.i liíjc Piiiçi):. Obtíclo-j nS

Quantidade

30 Unidades

Descrição

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL- LIDOFARM - SO ML

Observação

Preço (Compras Governamentais} 1: Mídia das Propostas Finais

IM. yaainaikordtMhodeXll

Órgão: Prefeitura Munioipsl de São Francisco do Pará Data: 25/05/2022 06:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«Preg6o:1fi2022 / UASG:980647

Lote/Item: /SI

Relatório gerado no dia 23/08/2022 08:50:28 (IP: ZOO.14.87.195)
Código Validação: KXOySNa}DE1m%20D3OOeDghVambNKsfmublcWcXNeiKBHsgzPhbpwlKJ%2rBUu36UgPYg»ee|cls9%3d
hiip7Avw>v.l>aneodeprocosxoin.br/CertlflC8do/\uienUcldade7
lol«rt=KXDySNZDOE1in%252fB03CXIaD^VambN)^mub)cWcXN61K8H$azPhb(MDUH2S2fBUu36tJgP/geeeJclsg%2S3d



Qbjelo: Forrr^a^ò de re^ísuode preço para subsidiar hiturose eveniusis aquisições de Ata;
Medicamentos e Insumos da Assistência Farmacêutica para atender a Adjudicação:
rtecessidade da Secretaria Municipal de Saüde de Sâo Francisco do Part. Homologação:
conforme necessidade de dos Estabelecimentos de Saúde: Centro Especializado, . .

Fonte:
Rede Básica das Unidades de Saúde da FomUla e Vigilância Sanitária..

Descrição; Lidoeatna - Udoeains Uso: Uso Veterinário, Fonna Física; Solução Injetável. Quantidade:
CornposiçSo: Ma Forma Clorldrato. Conoentração' A 2%

Unidade:
CatMat: 411433 - LIDOCAfNA. COMPOSIÇAaNA FORMA CLORIORATO.

CONCENTRAÇAOA 2*. FORMA FfSCASOLUÇÃO INJETÂVEI, UStKISO

VETERINÁRIO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.897.117/0001-73 J. L COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR» _

23.493,764/0001-61 PC UMA COM EIRELI

37.555,213/0001-04 AHCOB COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS UTOA

23.180.650/0001-61 DIVINA MEO HOSPITALAR - EIRELI

07,851.6^0001-23 PHENIX HOSPITALAR EIF^

08.691.632/0001-50 ET MARQUES EIRELI

32.137.731/0001-70 AJlCOMEacip ATACADISTA DE MEDICAM.^Ç^ EPRODUTOS.HOSPITMJA LTT^

Quanildade:

;-->roc

31 —

06/06/202213.00

www.comprasgovernamen:als:gov

.br

 1.000

unidade: Frasco 20.00 ML

Valor da Propoata Final

Preço (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Fmals
maiA/l VdalNChdeOTdejiilKtidgTnm

ôrgBo; PREFEITURA MUNICIPAL DE SiO BENTO

Objeto: Registro De Preços Para AquisiçSo Oe Insumos OdontolOgicos Para Atender A

Demanda Da Secretária Muridpel Oe Saúde Deste Munícrpio No Ano Ds 2022.

Conforme Termo De Referência E Especilicaçôes-

Descrição: Üdocaina - Composição: Na Forma Cloridroto 0. Concentração: A 2% O, Formo

Rslca: Solução Injetável O, Uso: Uso Veterinário 0.

CatMat 411433 - LIDOCAÍNA COMPOSICÁCTNA FORMA CLORIORATO,

CONCENTRAÇSO:A 2\ FORMA FfSICASOLUÇÂO INJETÁVEL USO;USD
veterhuAriü

Data: 29/12/2021 09ÍI0

Modalidade: Pregão Qelr&nlco

SRP: SIM

Identineação: N»Pregão:l092021 /

UASGÍ82179

Loie/ltem: /44

Ata: Link Ata

Adjudicação: 14/01/2022 09:50

Homologação: 17/01/2022 15:27

Fonte: vAvvr.compresgovernament3is.gov

Quantidade: 110

Unidade; Frasco 30.00 G

Í22:ÓD7.3Ci2/0001-24

•VENCEDOR*

07.936.090/0001-76

Razão Social do Fornecedor

REABIUTAR COMERCIO EREPRESBTTACAO I)E APARÉjiOS MÉDICOS HOSPITALAR EIREÜ

BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL líOSSA SENHORA DA CONCBCAO

LTOA

03.817.043/0001-52 PHARMAPLUS LTOA

71.606 564/0001-24 EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA

4Z89D.879/0Q01-34 K C L COSTA COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAL HOSPITALAR BREU

09.210219/0001-90 PAULO JOSE MAIA ESMERALOO SOBREIRA

Valor da Proposta Final

R9 71,72

R$8622

RS 8988

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

Mf. fAfl.í» AW«<*07c(fAe»fifeÍí27/

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO SENTO Data; 29/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrònnss

SRP: SIM

Relatbrlo gerado no dia 23/06/2022 08:50:28 (IP: 200.14.67.195)
CãdlgoVelideçáo: IÜS)y€N2aDE1m%2fBD300eDghVanibNl^ublcWcXN6lKeHsgzPnbp>vlKJ%2IBUu36tJgPYseee|clao%3d
>ittp//wivw.banco(Ieprecos.co>n.bf/CortificadaAulentiC)dade?
lokenpKXO)GN2OOE1m%2S2IBO3O0eO^VambNi^mublcWcXNetKeKsgzPhl:pwlKJ»2&2rBUu36UgPYge»e}clss%263d



Objeto: Registro De Pregos Para Aqutsfgão Oc Insumos OúontOlógicos Para Atender A

Demanda Da Secretária Municipal De Saúile Deste Município No Ano Oe 202Z

Conforme Termo De Referencia E Cspecirtcacâes..

Descrição: Lidocalna - Composição: Na Forma CloridratoO. Concentração; A 2% O, Forma

Física; Solução Injetável O, Uso: UsoVeterináris O,

CatMat: Al 1433 • LIDQCAiNA. COMPOSICAO:MA FORMA CLOHIORATO,

CONCeNTRAÇAO:A FORMA FIStCASOLUÇiO INJETÁVEL USO;USO

veterinário

I  "èdrürãsãíÃ

ldenUficaçâo:| R^SgâãtuB202Í /~
! eíue;982?7g —

./202 /

Lote/Item; /45 -iT

Ala: l ink Ala

Adjudicação: 14/01/202209:50

Homologação: 17/01/2022 15:27

Fonte: www.comprasgovernDmeruais.gov

,br

Quantidade: 120

Unidade: Fra$co30.0D6

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2Z007.302/0001-Z4 REABIUTAR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE APARELHOS MÉDICOS HOSPITALAR SREUi

•VENCEDOR»

71.50S.564/0001-24 EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA

07.936.090/0001-76 BIOMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR E LABORATORIAL NOSSA SENHORA DA CONCEtCAO

LTDA

OZ47T.571/0001-47 DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA

42890.879/0001^4 K C L COSTA COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL HÓSPITMAR EIREU

09.210219/0001-90 PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA

Valor da Proposta Hnaí

RS 72:67

BS7429

R$l0e.16:

fl$ISS,00

Item n: GOLEIRAS REPELENTE CONTRA PUL6A/CARRAPAT0

Prcco Estimado; RS3C.12(un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 36.12 Media dos Preços Obtidos: R$36.12

Quantidade

150 Unidades

Descrição

GOLEIRAS REPELENTE CONTRA PULGVCARBAPATO

Observação

Preço (Compras Governamentais} t: Média das Propostas Finais

me IM S'iUin6Si}e0TiiiJumoA'!01l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS

Objeto: Apuislção de insumos para atender as twcessidades do canil e curral municipal

de Crlstais/MG.

Descrição: Colcira - Coleirs Material: Aço inoxidável. Aplicação: Canldeos. Características

Adicionais. Ttpo Colar/Espessura Dos Elos Entre 3 A 4 Mm. Comprimento' 55

CM.

CatMat: 373006 - COUlRA MATERIALAÇO INOXIDÁVEL APUCAÇAO:CANlOEOS.
CARACTERÍSTICAS A01C(ONAIS:T1PO COLAR/ESPESSURA DOS ELOS ENTRE 3 A

4 MM. C0MPRIUENT0:5S GM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3&4S7.380/0D01-60 MATOS MEDICAMENTOS LTDA

•VENCEDOR»

21.771.745/0001-79 INIL20 LUIZ OE SOUZA

Dais: 12/11/202108:30

Modalidade: Pregão Eletrúnico

SRP: SIM

Ideniiflcação: N°Pregão:432021 / UASG:9S4403

Lote/Item: /2

Ato: I ink Ala

Adjudicação; 26/11/2021 08:38

Homologação: 26/11/2021 08:42

Fonte; www.eompfasgovernamemaísgav

.br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF; MG

Valor da Proposta Final

RS 1780:'

RS 6380

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

me hui 5»<&/'viS5(J?0/»'Juaiai»'ja7r

RelalOrto gerado no dia 23/05/2022 QS:502ã (IP: 200.14.67.195)
Código Validação; KXDySNZDDE1m%2fB0300eDchVambNl^ublcWcXNaKBHsBzPM)pwn<J%2fBUu3SUgPYgea^gK3d
hiipJ/www.bancodapracos.com.br/CenilicadoAutenUcidade?
toKetuiKXDySNZODE1mK252ieO3O0eOtftVambNKsfinublcWcXN5IKSHsgzPhbp>«1KJ%2S2faUu36(JgPV8eeeJcÍBg%2S3cl



ôrufio; Pf?eFElTURA MUNICIPAL DE CRISTAIS

Objeto: AouisiçSo de insumos para atender ès necessidades do canil e curral rpunlcipal
deCrlsts)s/UG.

Descrição: Goleira - Goleira Material Aço Inoxidável. Aplicação: Canideos, Comprimento: 55
CM, Características Adielonais: Tipo Color/Espessura Dos Elos Entte3 A4Mm,

CatMat: 373005-COLEIRA, MATERlAL:AÇO INOXIDÁVEL.APUCAÇ&O CANlDEOS,
características ADICIONAIS TIPO COlJtR/ESPESSURA DOS ELOS ENTRE 3 A

4 IvIM. COMPRIMENTOlSS CM

p^d^eírÃsTmã 1

Data; liiy ITTJII M IIR'lll ' í
Motíalidade: Pregão EÍeirontcu =;— I

SRP: SIM

Idenlilicação: N<>PrGgao:432021 / UASQ.9S4403

Lote/llent: /3

Ato: LinkAta

Adjudicação: 26/117202-108:38

Homologação: 26/11/2021 08:43

Fonle: www.ccimpr3sgovernamentai5.g0tf

br

Quantidade; 80

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3a457J80/0001-60 MATOS MEDICAMENTOS LTDA.

• VENCEDOR •

21.771.746/0001-79 INILZOLUIZ DESOUZA

Voior da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Mddis das Propostas Finais
nt /-vt. s'aiMSSií!(''iteM'>oA-!e2r

órgão: Governo do Estado de Mato Grosso

ASSEMBLHA LEGISLATIVA DO MATO GROSSO

Objeto: Aoulsição de ntaleria>s e equipamentos de salvamento e combate a incãndio

para atender a demanda da cootdenadoria de proteção contra Incêrtdio e pãmco

dá assembléia legislativa do estado de mato grosso..

Descrição: COLEIRA - CQLEJRA. MATERIAL POUPROPILENO ALTA RESISTÊNCIA,
APLICAt^O ANIMAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS A PROVA 0'AGUA C/

FIVEU EM AÇO INOX 0/ REGULAGEM.TIPO COLAR C/ TRANSMISSOR DE

SINAIS

CalMol; 313048 - COLEIRA. MATEflIAL:POLlPRDPILENO ALTA RESISTÊNCIA

APLICAÇA0:AMMAL, CARACTERÍSTICAS ADICiÒNAIS:A PROVA D'AgUA. C/

FIVELA EM AÇO INOX C/ REGULAGEM. TIPOlCOLAR C/ TRANSMISSOR DE

SINAIS

Data; 18/02/2021 09:11

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Ideniiricação: N°Pregão:22021 /UASG:g26B68

Lote/Item; /23

Ata; linlt Ala

Adjudicação; 10/03/2021 20:0S

Homologação: 20/07/2021 14 19

Fonle: www.c0mpr3sgoveraamentals.gov

.br

Quantidade; 6

Unidade: Unidade

UF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor

O6.457.629/0OOÍ-B9' P.,R:p SORGES .COM.ERÇlP BREU

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

RelalOno gerada radia 23/002022 08:50-28 (IP; 200.14.57.195]
COdlgo Validação: IO(OySNZODE1rn%2IBO3O0eDebVambNI<grmubleVycô<N6IKBH8ezPhlvwllO%2rBUu3eUBPYflMeiidsa%3d
lMtpVJWmv.bancodepracoscom.b>/Ce(t'ficadoAutenticldade7
IOir«ii°KXDySNS}DE1mK2S2IB0300d)gtiVambNKefinublcWeXN&IKBttestn<bpwlKJ%2S2(aUu36UgPYeee«jei«sS253d



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
CNPJ N» 06.184.253/0001-49

Planilha de Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras-MA.

AGROMARINA EIRELI

Descrição
BANCO DE PREÇO

1  CARAPATlClDAPULICIDA,SARNIClDA-AMITRAZ-40inI Uníd. 60 R$12,00 R$720,00 R$71,70 R$4.302,00

2  VERMÍFUGOS-IVERMIN-INJETÁVEL-SOML Unid. 18 R$14,50 R$261.00 R$21,05 RS 378,90

7 VERMIFUCOS ORAIS - BIOTRIL ORAL - cai»a 04 ~ RJ 1,080.00 R$ 1.839,60
compnmidos

4 ANTIBIÓT1COS-ENROFLGXACINA-INJETAVEL-50ML Unid. 30 R$29,00 R$870,00 RS30,05 R$901,50

Quant Preço UniL

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço UniL

Cotado

Preço Total
Cotado

Preço

Unitário

60 R$ 12,00 R$ 720,00 R$71,70 R$4.302,00 1 R$ 41,85

18 R$ 14,50 R$261,00 R$21,05 R$ 378,90 R$ 17,78

72 R$15,00 R$ 1.080,00 R$ 25,55 RS 1.839,60 R$ 20,28

Unid. 18 R$43,00

S ANALGESICO-D1PIR0NA-INJETÁVEL-50ML Unid. 30 R$19.00

^ HEMOPARASITICIDA - DIPROPIONATO DE IMIDOCARB -
^  INJETÁVEL-15 ML Un.d. 18 R$43,00
7 ANTI-HEMORRÁGICO-VITAMINAR-INJETÁVEL-20 ml Unid. 20 R$ 15,00

„  REPELENTE CICATRIZANTE-AEROCIDMATABICHEIRA-
U

R$ 570,00 RS 22,66 RS 679,80

R$774,00 R$47,65 R$857,70

R$300,00 R$15,43 R$308,60

AEROSOL-FRASCO 500 ml
9 SEDATIVO-XILAZlNA-INjETÁVEL 10 ml
10 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL- LIDOFARM - 50 ml

nid. 40 R$27,50 R$1.100,00 R$30,80 R$1.232,00

Unid. 30~ R$ 25.00 R$750,00 ~R$ 42,57 R$1.277,10
Unid. 30 R$13,50 R$405,00 R$59.42 R$1.782,60R$59.42 R$1.782,60

11 jCOLEIRAS REPELENTE CONTRA PULGA/CARRAPATO | Unid. | 150 R$30,00 R$4.500.00 R$36.12 R$5.418,00
TOTAL MÉDIO | R$11.330,00 | R$18.977,80

MÉDIA

Preço Total

R$ 29,53

R$ 20,83

R$45.33

R$ 15,22

R$29,15

R$ 33,79

R$36,46

R$ 33,06

R$ 885,75

RS 624,90

R$ 815,85

R$304,30

R$ 1.166,00

R$ 1.013,55 "
R$ 1.093,80

RS 4.959,00

R$15.153,91



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
CNP| NB 06.184.253/0001-49

Planilha de Cálculo do Custo Médio

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para caes e gatos do abrigo municipal de Pcdreiras-MA.

Descrição
AGROMARINA EIRELI BANCO DE PREÇO

Unid. Quant Preço Unit. Preço Total Preço Unit Preço Total
Cotado Cotado Cotado Cotado

VALOR ESTIMADO TOTAL

Quinze mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa centavos

MÉDIA

Preço

Unitário

RS15.153,90

Preço Total

Pedreiras (MA), 23 de junho de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

I

1  f-- V
í  lí» m
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Crt



ESTADO DO MARANHAO [ pedreiras/ma
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Proc. /202 7.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEIvitÈ? ãL
CNPJ: 06.184.253/0001-49 ' = ^ -

Site: https://wwiv.pedreiras.ma.gov.l)r

Pedreiras (MA), 23 de junho de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação de
empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo munici
pal de Pedreiras/MA. O valor total estimado para a contratação supra importa em RS
15.153,90 (quinze mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa centavos). Na expectativa da
atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reite-
rando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

ülenqiosamente.

2?^ .

( A1|^^I FARIAS REIS
Secretó^^fíntóipal de Meio Ambiente



PEDREIRAS/MA

Proc. /20:

PLS. ? 1
^Hub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Meio Ambiente, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para aquisição de medicamentos veterinários para cães e

gatos do abrigo municipal de Pedreiras, visando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de junho de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco^va Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n^SS/ZOIl - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



PÊÕRÊÍ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei dc Respon.sabilidade Fiscal, e Lei Orçaineniãria Anual n" 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021. a Doiaçào e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 etn que ocorrerá

o processo licitatório. tendo como objeto a aquisição de medicamentos veterinários para cães

e gatos do abrigo municipal de Pedreiras, visando atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA, conlbmic o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria dc Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos: Despesa lixada

Valor da Despesa: RS 15.153,90

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,01 16%

Orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: RS 924.000,00

Impacto Orçamentário: 1,6400%

Conforme análise veriílcou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-

financeiro é de 0,01 16% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente corresponde a 1,6400%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JUNHO DE 2Ü22.

Atenciosamente. ' /

Francisca Beatriz-Frarieó^Hva Viana

Contadora

CRC; MA • 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://«'ww.pedreíras.ma.gov.br

• roc.

FLS/
' ub.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para
cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA. Na qualidade de Ordenadora de Despesas,
DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima especificadas possuem adequações
orçamentárias e fmanceiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o
Plano Plurianual - PPA e com a Lei de-Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras 23 dejunl\ode^022.

iFARlAS REIS

ial de Meio Ambiente



PEDREIRAS/MA

Proc, , /2n:

ESTADO DO MARANHÃO *=1-3 ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE]MS=^=^

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htfps://ww\^'.peüreiras.ina.gov.br

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Aldeclei Farias Reis, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às
determinações do inciso II do Ari. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Orde-
nadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para a contrata
ção de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo
municipal de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenliadas nas Dotações Orçamentárias
para o exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de
R$ 15.153,90 (quinze mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa centavos).

Pedreirast p de junho/de 2022

ALD^Çm)
Secretário^uirom

^AS REIS
' de Meio Ambiente



5-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE:
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. " "

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1005001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para

cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

=.■!= I>DA JUSTIFICATIVÁDA CÒNTRAtAça'

A contratação em epígrafe encontra justificativa na crescente quantidade de animais abando
nados. Ficando a cargo da Administração Pública o acolhimento e cuidados para com destes.
Tal ação visa coibir acidentes de trânsito envolvendo os animais. Deve-se considerar, ainda, o
fato destes animais poderem contrair doenças e parasitas, tomando-se vetores transmissores
para a população. Diante do exposto, fica justificada a contratação desejada.

U-DA FUNDAMENTAÇÃO "•

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previs
to na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vul
to que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648/1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para a contratação em pauta, que é de R$ 15.153,90 (quinze
mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa centavos), tem-se que justifica-se a contratação
através da Dispensa de Licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente
ao interesse da aquisição que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores forma
lidades observadas da modalidades licilatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e
especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício
orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa AGROMARIA
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.109.283/0001-04, ofertou valores dentro dos limites estabele
cidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, sendo a mesma, consignando-se o valor total
ofertado em RS 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais).

TV - JUSTIFICATIVA DO PRE

Os valores de referência foram levantados através do sistema eletrônico Banco de Preço e de
fornecedor potencial, tendo em vista que os valores apresentados em proposta pela possível



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETAIHA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedreiras.ma.gov.br

contratada sSo menores que os encontrados no Banco de Preço, a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência na aquisição
dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n® 8.666/93.

1^^^—W Pi

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federai n® 8.666/93. (i

Pedreir i 23 de junho de 2022

ALDÈe^P FARIAS REIS
SecretároMUmcipal de Meio Ambiente
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

I.1. Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e ga
tos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação objeto deste Termo de Referência encontra justificativa na crescente quan

tidade de animais abandonados. Ficando a cargo da Administração Pública o acolhimento e

cuidados para com destes. Tal ação visa coibir acidentes de trânsito envolvendo os animais.
Deve-se considerar, ainda, o falo destes animais poderem contrair doenças e parasitas, toman

do-se vetores transmissores para a população. Diante do exposto, fica justificada a contratação

desejada.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$

II.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CARAPATICIDA PULICIDA, SARNICIDA -
A i .IT-T, J. T An . Unid. oO
AMITRAZ-40 ml

I VBRMIFUGOS - IVERMIN - INJETÁVEL - 50 I
Unid. 18

VERMIFUGOS ORAIS - BIOTRJL ORAL - caixa
Unid. 72

com 04 compnmidos

ANTIBIÓTICOS - ENROFLOXACINA - INJETÁ- .. ..
VEL-50ML

I ANALGÉSICO - DIPIRONA - INJETÁVEL - 50 I

HEMOPARASITICIDA - DIPROPIONATO DE

IMIDOCARB -INJETÁVEL - 15 ML
ANTI-HEMORRÁGICO - VITAMINA K - INJE
TÁVEL-20 ml

REPELENTE CICATRIZANTE - AEROCID MA-

TABICHEIRA - AEROSOL - FRASCO 500 ml

Unid. 30

Unid. 40

R$12,00 R$720.00

RS 14,50 RS 261,00

RS 15,00 RS 1.080,00

RS 29,00 RS 870,00

RS 19,00 RS 570.00

Unid. 18 R$43,00 RS 774,00

Unid. 20 RS 15,00 R$300,00

R$27,50 RS 1.100,00



I Proc. .
,FLS. ./

ESTADO DO MARANHÃO ' Rub."
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/OOÜ1-49

Site: httpsr/Avww.pedreiras.ma.gov.br

9 SEDATIVO - XILAZINA - INJETÁVEL tO ml Unid. 30 RS 25,00 RS 750,00

10
ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - LIDOFARM
- 50 ml

Unid. 30 RS 13,50 R$405,00

11
GOLEIRAS REPELENTE CONTRA PUL-;

GA/CARRAPATO
Unid. 150 RS 30,00 RS 4.500,00

TOTAL: RSl 1.330,00

5. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta Dispensa de Licitação correrão à conta de recursos consignados

no Orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cujos programas de trabalho e a

categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme

especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

6. FORMA DE FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, deven
do conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mes
ma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especifi
cações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.5. A aceitação dos produtos ocorrerá conforme prevê o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93.
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7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

7.1. Secretaria Municipal de Maio Ambiente.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, represen
tando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

8.2. O representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras — MA, anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto
deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou im-
propriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabi
lidades contratuais.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen

tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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9.8. Constatando-se, junto ao SICAE, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá rea
lizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n® 3, de 26 de abril de 2018.

9.10. Nãò havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SI
CAF.

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

9.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo
recido previsto na referida Lei Complementar.

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor
rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETAÍUA CONTRATANTE.

10.1. Caberá a Contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

n. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre
que for necessário;

b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter ur
gente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de babUitaçào e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redtizindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
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g) nãò transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Meio Ambiente de Pedreiras - MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o lichante/adjudicatário
que:

a) Não assinar o termo de contiato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convoca
do dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Cometer fraude fiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N°
8666/93.

i) A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Pre
feitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adminis
trativas, inclusive com as multas previstas.

j) A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedo
ra, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

k) Advertência por escrito;
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1) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

m) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefei
tura MuDÍcípal de PEDRETRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

n) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefei
tura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para
a penalidade 05 (cinco) anos;

o) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró
pria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N°
8.666/93, c/c art. N" 1" da Lei N" 10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N® 3.555/00.

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ci
ência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

12.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administra
tivas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os ücitantes e o contratado devem observar e fazer ob
servar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁ
TICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual
quer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ
enciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici-
tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe
lecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afe
tar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUnVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja im
pedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II, artigo 24, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância as normas vigentes,

APROVO o presente Temio de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para a realização da Dispensa. í~[\ \

Pedreiras -

ALM

SecretáritíN

mAS REIS

^de Meio Ambiente
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Aldeclei Farias Reis, Secretário Municipal de Meio

Ambiente, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da empresa

AGROMARINA EIRELI, inscrita no CNPJ n® 00.109.283/0001-04, para fornecimento de me

dicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA, confonne

proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n® 005/2022, formalizado

com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/1993.

Pedreiras (Isll/^\^4 de junho de 2022.

REIS

Secret^^NÍluttS^al de Meio Ambiente
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do processo adminisiraiívo n® 1005001/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇO apresentados.

Pedreiras/Nm, em^7 de junho^ 2022.

ALD^
Secretário

I^RIAS REIS
' de Meio Ambiente
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Processo Administrativo n" 1005001/2022

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e
gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

AGROMARINA EIRELI
CNPJ: 00.109.283/0001-04
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Pedreiras (MA), 24 de junho de 2022.

À empresa
AGROMARINA EIRELI

CNPJ N" 00.109.283/0001-04

Endereço: Rua Mancco, n" 1069, CEP.: 65.725-000, centro, Pedreiras/MA

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo
municipal de Pedreiras/MA. A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitá
rios e o total, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilitação:

- Ato Constitutivo da empresa, acompanhado de suas alterações, se houver;
-Documento de identificação dos sócios
- CNPJ;
- Certidão Federal;
- Certidão Estadual; ^.
- Certidão Municipal; ( \
-CRF Caixa Econômica /
- CNDT; WV . /

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL:

Sectó^^Municipal de Meio Ambiente

Assinatura



ÍPtoc_

PílÍH ~ '. ' c

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA
INDJVXDÚAL EM EIRELI "MARINA LACERDA FERREIEtA PINHO
rOMRRCTQ- CNPJ- 00.109.283/nfl01 -«4

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformaçSo
de empresário para EIRELI, MARINA LACERDA FERREIRA PINHO, brasileira,
casada sob o regime de comonhSo parcial de bens, nascida em 17/08/1967,
empresaria, portadora da Carteira de Identidade n® 013763872000-1- expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado do Maranhão, em 05/05/2011,
c do CPF n® 293.213.363-20, residente c domiciliada na Cidade de Pedreiras, Estado
do MaranhSo, à Sebastião Curvina,302,- Engenho- CEP-65725-000, cujo ato
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do MaranhSo sob o
n'21100822875, por despacho de 07/07/1994, devidamente inscrita no CNPJ sob o
n® 00.109.283/0001-04, sediada na cidade de Pedreiras, Estado do MaranMo, á Rua
Maneco Rego,1069- Centro- CEP65725-000, ora transforma seu registro de Firma
Individual era EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA -EIRELE, a qual se regerá, doravante peio ato Constitutivo, consoante
a feculdade prevista no pará^iafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n® 10406/02,
resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica transformada esta empresa individual cm empresa
individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, sob o nome empresarial de
"AGROMARINA EIRELI, com sub-rogsç3o de todos os direitos e obrigaçSes
pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo desta sociedade, que e de R$100.000,00(cem
mil reais), permanece inalterado e passa a constituir o capital da empresa individual
de responsabilicindc limitada mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta data, s solicitação do seu ato constitutivo,
mediante cláusulas.

ATO CONSTITUTIVO

jLCENá

CERTIFICO O BEOISTRO BH 26/05/2019 10:43 SOB H* 216DD112B74.
.PRCroOSLO: ISC37SSÍS D8 27/05/2019, CÕOIOO PE VÍRIFICRÇAO:
11SS23B9185. HIRE: 21000112974.
ACHSiKRIMR EIXIJ

t-llian Tbax«aa ̂ {'Ixlques Bendança
21CRCrAIUA-GCr.AI.

síio «;is. Í6/5E/2019
wm.ai9saaaln3il.Ea.eo7.ba

i^:re880, anjaito á co9^cv«ç4a <i« aua aisa^nticidada npa r*fpocUvoa poTCala.
laíonaando anoa aoapaotÍTBa c6<üç;oa (ta «ariricacRo
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE FIRMA
INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILEDADE
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE "AGROMARINA
EIRELI. CNPJ 00.1Q9.283/Qn01..n4."

CLÁUSULA PRIMEIRA- A preseate empresa individual de responsabilidade
limitada girará sob o nome Empresarial de 'AGROMARINA P.TRF.T.T.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem sede, á Rua Mancco Rego n® 1069-
Centro- CEP-65725-000, Pedreiras- MA podendo, a qualquer tempo, a critério de seu
titular, abrir ou fechar filiais ou outras de pendências em qualquer ponto do tmritório
nacional.

CLÁUSULA TERCEIRá- O objeto da empresa é a exploração por conta própria
do ramo de (4771-7/Ü4 - Comercio varejista de medicamentos veterinários; (4789-
0/09- Comercio varejista de armas e rnun:ç3ss; (4763-6/04- Comercio varejista de
Artigos de caça, pesca e camping; (4789-0/04- Comercio varejista de animais vivos e
aliiuantos paia onimnis de estimaçáo; ( 4763-6/02- Comercio varejista de artigos
esportivos; (4789-0/05- Comercio varejista de produtos saneantes domíssanitários;
(4744-0/01- Comercio varejista de ferragens c ferramentas; (4782-2/01- Comercio
\*urejista dc calçados; (4930-2/01- Transportes rodoviários de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal; (7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador; (1066/0/00- FabricaçÜo de alimentos para animais; (4742-
3/00- Comercio varejista de material elétrico; ( 4744-0/03- Comercio varejista de
malerial hidráulicos; (4755-5/02- Comercio varejista de artigos de armarinho; (4763-
6/01- Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; (4781-4/00- Comercio
varejista dc artigos do vestuário e acessórios; (4789-0/99- Comercio varejista de
outros produtos nSos especificados a:it8riormer.te( sal mineral, acessórios para
montaria, pecas e maquinas agrícolas); (3319-8/00- Manutenção e reparação de
equipamentos c produtos nSo especificados íu.teriormeDtc( manutenção de carabina);
(33n-2/'C0- Manutenção c reparação de tanques, r&jervatóríos metálicos e caldeiras,
exceto praa veículos; ( 3314-7/10- Manutenção e reparação dc máqumas e
equipamentos para uso era geral não <?specifÍcr.dos anterionnente( motores eletrônicos
e a combustão; ( 4619-2/00- Representantes comerciais e agentes do comercio de
mercadorias era geia! não especializado (sementes, raçSo, sal):

CEKTttICO O «ESIStftQ ZK SS/OS/ZOI» 10;43 SOB H* 31fiC-71llZ9T4.
FnOÍCCCtO: 1M37ÍSSÍ BS 27/'a5/2019. OÒSIGO DB VnUPmçjifi:

■ usmosies. HIRE: 21S0aU2974.

ACHCMàRim BQ-fLI

Llliao Obarasa nodElg^a H-ndança
S3CBE3A)lTA-ce»tL

sXo JJTÍS, 26/35/2919
ww .«s^rsaafiieVL .sui.Qov.br

A TSlldsdA cí&stA eibS^a(3A'S:e« ae lapraass* fÃc& 4 C7&^ravAQ4o su« autsmcicidaos nos ce^eebive# partbla.
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CONTimJAÇÃO ATO CONSTITÜTrVO POR TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
"AGROMARTNA F.rRF.T.T. CNPJ 00.109.283/0001-OA"

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da empresa será por tempo
Indctemiüiado

CLÁUSULA QUINTA - O capital e de lu l00.000,00(cem mil reais), proveniente
dc empr»..» "MARINA FERREIRA PINHO COMERCIO" já integraüzado em
moeda conente do pais:

CLÁLTULA SEXTA- A empresa será administrada por sua tíCular a Sra.
MnRú i.-v LACERDA FERREIRA PINHO, a quem caberá a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, poderes da admim*s(rBç3o.

CLÁXJj JLA SÊTSvía- o exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em
31 de dezembro de cada será elaborado inventario balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou pardas apurados.

CLÁw .:-"JLÀ OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e
efeitos :!: Jixcito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa Jurídica dessa
modalido-Je.

CLÁUSULA NONA- A respousabilidadc do titultcr 6 limitada ao valor total do
capital inicgralizado.

CLÁr."oLA DÉCIMA - A Adminisiradcra declara, sob as penas da lei, que não
esiú l;i; : wda de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de con. --;3çSo criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda
que lempcrariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime fallmcntar, de
prevaric^yão, peiia ou suborno, Csincussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o ristema nnanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrônoia,
contra r- relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

* CBUTUICO O REOISTRO BM ZB/SS/ZSIS 10:43 SOa H* 2X£9911297«.
Pft-SlOCOiO; 19C37SSSS DS 27/35/2919. CCÍHE) DS VERIPICUÇ-AOs
119D23B91CS. NXRE: 21S99112974.
AGROtOaSO. EIRELJ

JUCEMA mino TtisseM RclrlQuca KandoncB
SECHZI^IUA-SERaL

£9.0 LUlS. 20/IIS/:C19
wvu.tapresnfacLi.BB.ooT.bE

A Talldido «jacte «l*£utMinto, ao liquetao. fica sojaiio » ceaiiccTaeio te sua aatantlettete naa napeatiroa pattítí^.
Icfansnes «eus coapcecxros eiilicsi da verificaria
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CONXmüAÇÃO ATO CONSTmmVO POR TRANSFORMAÇÃO DE
FIRMA INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABDwIDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

Por ver'^''de, assina o presente instrumento, e que será levado a registro perante
ao Regi^íi o Mercantil de Pe^a Jurídica competente, para que a mesma adquira
persoR- ̂ -^ade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MAX 17 de maio de 20l9-

l^-Ofícío

MA3UNA LACERDA FERREIRA PINHO

JUCEMA

csfinvico o Bagistno SH 28i'os/20t9 io>4a soa m' 2iGcoimT4.
eaotocoto: ISOSISSSS de 27/05/2019. COOISO OB VlÇUrCCBCllO:
11902383185. «188: 21600112S74.
AsaoKMtna eoeix

Lllian ?hor»sa KadclTJSg Kecdonça
secs£TAaM-cs:rxl

. sio irta. 28/05/2519
tnnt. livrostf aeil .as. ;ov.br

A nlifaS* desta d-smaate, se jjiCiz«iB4i fios sujaico 4 eovro-nçio de eus «VMetlcicUda aes taspeouvee poadsia.
TafetMBdo «lue sospectlvoe cldlgas da rarlfleei^o
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?il 11 . P.íwnnsçocfflwítónficatfWiiflÈirats}|||gí|S: fhnatririB/u\ablUva Li.CfiAí)<i>
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f OFfCir, ff

,|is?|2l ;CrAB.<CÃU. ia^H<r
á^lSplí >—
5 Líit " :
Í!?315'í^;Íi5|«|í Em Te8t'_èi.d«ver(Ja(}«
"1 íf- ,v«íra-eíU42-<h-£^«b.iÍiâ

•>73 ^ 1

00003189^0

JoáfTiuiadoLeite
. EscK'ven;eAutcrb<j'jo

I

:CEMA

CERZmcS o R£ín:37M BK Z8/;$/29:$ 13:43 SOB H* 21S0C112934.
PaOTOCOM: 13037S55S 0£ 21/0$/2019. CáOIGO DS VSUnCACf^:
lU023BnS5. NIREi 21630112974.
juawMuuta mim

811tu Tberat» Rodriguci* Ka^donç*
BXaUTÃRlB-OSUa.

SíiO LUtS, 2B/3S/2319
wm. co^saa«fácil.ca.scrv.bz

A validula Saat* dcauar.Ca. sb I^zomo. fica sujaiCo 4 cor^cvaçSe da tua cutantloidada nsa cnapeablTCS pcjrtols.
,  laferpjindc seus cpapaoeiTea sMigea da -mificaçta
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DtVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGROMARINA EIRELI

CNPJ: 00.109.283/0001*04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Confoime disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rafere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2O14.
Emitida ás 10:29:15 do dia 30/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2S/11/2022.

Código de controle da certidão: 773A.C4FD.6311.8B12
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

fj» Certidão: 085516/22 Data da 25/05/2022 10:58:13

Inscrição Estadual: 121378420 CPF/CNPJ:00109283000104

Razão Social: AGROMARINA EiRELI

Endereço: RUA MANECO REGO, 1069 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: {99)36422514 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242. da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/05/2022 10:31:02



PEOREIRAS/MA
Proc.

FLS._

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 036608/22 Data da 25/05/2022 10:56:52

Inscrição Estadual: 121378420 CPF/CNPJ:00109283000104

Razão Social: AGROMARINA EIRELI

Endereço: RUA MANECO REGO, 1069 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/05/2022 10:31:49



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRlBUTAI?5f"^' .,, ,202 f
AV. RIO BRANCO. N» 948 - CENTRO 1 P^OC. _'<• 1

CNPJ; 06184258000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamsnto de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada AGROMARiNA EiRELI, CERTIFiCA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDAO validade até o dia 24/07/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, conslituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

000504

AGROMARINA EIRELI

Inscrição Municipal; 000504

Nome Fantasia: AGRO MARINA

Endereço: RUA MANECORêGO. 1069

Bairro: CENTRO

Cidade: PEDREIRAS • MA

CPF/CNPJ: 00109283000104

Complem:

CEP: 65725000

Inscrição Est: Data de Abertura: 11/07/1994 Data de Encerramento:' O

Atívtdadets) CNAE

Comércio varejista de medicamentos veterinários

Fabricação de sDmentos para animais

ComéfdQ varejista de material elétrico

Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio varejista de materiais tildráulicos

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos esportivoB

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Alugue) de máquinas e equipamentos agrfcoiBS sem operador

Transporte rodosriárío de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munidpal

Comércio varejista de armas e munIçOes

Coméralo varejista da produtos saneantes domissanitários

Comércio varejista de animais vivos e da artigos e alimentos para animais de estimação

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Emissão: 25/04/2022 06:39:28 Validade: 24/07/2022 Usuário: CARLOS

VALIDADOR 2A9056FB9DFD9134



23/06/2022 15:03 Consulta Regularidade do Empregador
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VoUar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: D0.i09.2e3/oooi-04
Razão SOCiallAGROMARINA EIREÜ

Endereço: RUA maneco rego io69 / centro / pedreiras / ma / 65725-oao

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:19/06/2022a 18/07/2022

Certificação Número: 2022061903453863863685

Informação obtida em 23/06/2022 15:00:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:htlpsV/consulta<rf.caix8.govi)f/consullacif/páges/Impre9sao.j6f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGROMARINA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: QO.109.283/0001-04

certidão n": 17124019/2022

Expedição: 30/05/2022, às 10:35:55
Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGROMARINA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 00.109.283/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DSvidss « CKííEtst.jaa.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENl E pedreiras/ma

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ;no< yiI2Q.
Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br ^

Processo Administrativo n° 1005001/2022

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e
gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

PROPOSTA DE PREÇO:

AGROMARINA EIRELI

CNPJ: 00.109.283/0001-04
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PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005^022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1005001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da Dispensa de Licitação n® 005/2022, cujo objeto é a
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal
de Pedreiras/MA, que após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social: AGROMARINA EIRELI.

CNPJ: 00.109.283/0001-04.

Endereço: Rua Maneco Rego, n' 1089, CEP,: 65.725-000, centro, Pedreiras/MA.
Valor Total da Proposta: R$ 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais),

TEM DESCRIÇÃO

~Í~ CARAPATICIDA PULICIDA, SARNICIDA - AMITRAZ - 40 ml
2  VERMiFUGQS -IVERMIN - INJETÁVEL -50 ML
,  VERMiFUGOS ORAIS - BIOTRIL ORAL - caixa com 04

comprimidos

~4~ AfJTIBIÓTiCOS - ENROaOXACíNA- INJEíAVEL - 50 ML
5  ANALGÉSICO - DIPIRONA - INJETAVEL - 50 ML

HEMOPARASÍTICIDA - DIPROPIONATO DE IMIDOCARB -

°  INJETÁVEL-15 ML

~ ANTI-HEMORRÁGICO - VITAMINA K - INJETÁVEL - 20 ml

.  REPELENTE CICATRIZANTE - AEROCID MATABICHEIRA -

®  AEROSOL-FRASCO 500 ml

9  SEDATIVO-XILAaNA-INJETÁVEL 10 ml
10 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - LIDOFARM - 50 ml

11 COLBRAS REPELENTE CONTRA PULGA/CARRAPATO

UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

Unid. 60 RS 12,00 R$720,00

Uníd. 18 RS 14,50 R$261.00

Unid. 72 RS 15,00 RS 1.060,00

Unid. 30 RS 29,00 RS 870,00

Unid. 30 RS 19,00 R$ 570,00

Unid. 18 R$43,00 RS 774,00

Unid. 20 R$15,00 R$300,00

Unid. 40 RS 27,50 RS 1.100,00

Unid. 30 RS 25,00 RS 750,00

Unid. 30 R$13,50 R$405.00

Unid. 150 R$30,00 R$4.500.00

TOTAL: R$11.330.00

2. Declaro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, esâo Incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência deste processo e que os produtos serão fornecidos de acordo com
^ condições estabelecidas contrato.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias, contados da data de assinatura.

5. Declaro que entregaremos os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento.
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6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante,
na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no contrato, quando do seu recebimento
provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscai da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já os pagamentos deverão ser creditados à Banco; CAIXA ECONÔMICA; Agência: 0767;
Conta Corrente: 542-3; Titular AGROMARINA EIRELI.

8. Informamos que o Representante que assinará o futuro Contrato, será a Sra Marina t^erda Ferreira Pinho.
Portador do RG n° 013763872000-1 (SSP/MA) e CPF n' 293.213.363-20.

Pedreiras - MA, 27 de junho de 2022

AGROMARM EIRELI
CNPJ: 00.109.283/0001-04

^2 137.842-^
MuHOkw.i9INA ÉtfkiL
00 108 ZGOreuOi -04 ,
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Pedreiras/MA, 27 de junho de 2022.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessorla Jurídica, os au

tos do Processo Administrativo n" 1005001/2022, a fim de que este órgão se pronuncie sobre

a Dispensa de Licitação n" 005/2022, nele contido, tendo como objeto a contratação de em
presa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo mimicipal
de Pedreiras/MA, elaborado com fundamento no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n"
8.666/1.993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do conü^ato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os
nossos votos de estima e elevada ccmsideração.

atenciosamente

AI^
Secretário,

^RIAS REIS
^de Meio Ambiente

RECEBIDO EM: f

CSSINÃTURA
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° XXXXXX/2022

Processo Administrativo n® 1005001/2022

Dispensa de Licitação n° XXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A EM
PRESA XXXXXXXXX, PARA FORNECIMEN
TO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
PARA CÃES E GATOS DO ABRIGO MUNICI
PAL DE PEDREIRAS/MA, NA FORMA

ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, inscrita no CNPJ n® 46.773.419/0001-87, com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, através da neste ato representado pe]o(a) Sr.(a) ,
Secretário(a) Mimicipal de Meio Ambiente, portador(a) do CPF n® , doravante
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa , inscrita no
CNPJ n® , com sede na Rua/Av. , doravante denominada
CONTRATADA, deste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) no CPF
n° e RG ( / ), resolvem celebrar o presente contrato com base
no Processo Administrativo n® 1005001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n® XXX/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medica
mentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Caberá a Contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pn dutos
atestados.
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f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre
que for necessário;

b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras — MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Pedreiras - MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
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CLÁUSULA OUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 11.330,00 (quinze mil, cento e cinqüenta e três reais
e noventa centavos), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO UNID. I QUANT. | VL.UNIT. VL. TOTAL

TOTAL GERAL:

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários:

Banco: XXXXXXXXXX

Agência: XXXXXXXXX
Conta Corrente: XXXXX

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeío do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen

tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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6.8. Constatando-se, jumo ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua nolifícação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratajite.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá rea
lizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva 0^3, de 26 de abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SI
CAF.

6.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple
mentar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo
recido previsto na referida Lei Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor
rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO. ACEITAÇÃO DOS
PRODUTOS E nSCALlZACÃO:

7.1. A forma dc fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via,
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor
autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

7.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7.5. A aceitação dos produtos ocorrerá conforme prevê o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93.

7.6. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscaliza
do, em todos os seus lermos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Meio Am
biente de Pedreiras - MA, ou, cm seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

7.7. O representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA, anota
rá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto
deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou im-
propriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabi
lidades contratuais.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
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A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, nãõ
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanliamento da execução por órgão da Administração. E também de responsabilidade da
Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, cora as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qtmndo
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.5. Não mantiver a proposta;

10.1.6. Cometer fraude fiscal;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Adntinistração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei
N" 8666/93.

10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.
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10.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N"
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto
para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N"
87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N" 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da iniimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo dc influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA; Esqueraatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em lun
processo licitalório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO;
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateraimente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse piiblico ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a prestação dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.



t:
ESTADO DO jMARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pecIreiras.ma.gov.br

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCQNTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soHdariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARAGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocaticios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de reclusos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as parles o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de Ambiente
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N" 1005001/2022

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
PEDREIRAS/MA.

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para
cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata do objeto supracitado através da empresa AGROMARINA EIRELI, inscrita no
CNPJ n° 00.109.283/0001-04, com sede na Rua Maneco Rego, n" 1069, CEP.: 65.725-000,
centro, Pedreiras/MA, visando atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto
deste processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto é, a Infraestrutura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de
despesa na programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro ~Pedreiras/MA.
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PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Seeretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconliece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública
pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a
essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados
pelos gestores públicos. ^

Avenida Rio Branco, n' llí, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DA MINUTA, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras - MA, 28 dejunho de 2022

FabrieíoCogta Sampaio
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareccres, documenios e despachos comidos no Processo Ad

ministrativo n" 1005001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 005/2022, reconhecida

pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa AGROMARINA EIRELI,

inscrita no CNPJ n" 00.109.283/0001-04, com sede na Rua Maneco Rego, n° 1069, CEP.:

65.725-000, centro, Pedreiras/MA, objetivando a contratação de empresa para fornecimento

de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso II/I993.

O valor global do contrato é de R$ 11.330,00 (quinze mil, cento e cinqüenta e três reais e no

venta centavos) que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun, de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicaçâ(adeste ato.

Pedreiras (MÃ), ̂degunho/de 2022.

ALDECI^
Secretário Munidt

^S REIS

leio Ambiente



•"'roc.
^REírãsTmÃ
W£JúnxizQ2 ̂

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vww.pcdrciras.ma.gov.br

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e des
pachos contidos no Processo Administrativo n® 1005001/2022, RATIFICO a Dispensa de Li
citação n° 005/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a em
presa AGROMARÍNA EIRELI, inscrita no CNPJ n® 00.109.283/0001-04, com sede na Rua
Maneco Rego, n° 1069, CEP.: 65.725-000, centro, Pedreiras/MA, objetivando a contratação
de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para cães e gatos do abrigo mu
nicipal de Pedreiras/MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24,
Inciso 11/1993. O valor global do contrato é de RS 11.330.00 (quinze mil, cento e cinqüenta e
três reais e noventa centavos). ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0210
Sec. Mun. de Meio Ambiente: PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secre

taria de Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Con
sumo. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 28 de junho de
2022.

Pedreiras (MA), 28 m mnho de 2(^^

ALDECLEP

Secretário Municip leiVfeílo Ambiente
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a empresa AGROMARINA

EIRELI, inscrita no CNPJ n° 00.109.283/0001-04, com sede na Rua Maneco Rego, n° 1069,

CEP.: 65.725-000, centro, Pedreiras/MA, para dssinatura do contrato da Dispensa de Licita

ção n° 005/2022.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei. Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com
apreço.

Pedreiras, Estado dc Maranhão, 28 de junho de 2022.

H\ ry

ALDI

Secretário N

ÇAS REIS
s Meio Ambiente

Recebi í/à ! J.c>< . /

Nome completo: (^|QaÃ
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Contraio Administrativo n° 20220576/2022

Processo Administrativo n® 1005001/2022

Dispensa de Licitação n® 005/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIUVM O MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA AGROMARINA
EIRELI, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS PARA CÃES E GATOS DO ABRIGO
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, inscrita no CNPJ n® 46.773.419/0001-87, com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado
do Maranhão, através da neste ato representado pelo Sr. Aldccíei Farias Reis, Secretário Municipal de
Meio Ambiente, portador do CPF n® 009.362.983-40 e do RG n® 01266426199-9, doravante
denominado CONTRATANTE, dc outro lado, a empresa AGROMARINA EIRELI, inscrita no CNPJ
n® 00.109.283/0001-04, com sede na Rua Maneco Rego, n® 1069, CEP.: 65.725-000, centro,
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, deste ato representada pela Sra. Marina
Lacerda Ferreira Pinho, portadora no CPF n® 293.213.363-20 e RG 013763872000-1 (SSP/MA),
resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n® 1005001/2022 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 005/2022, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n®
8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por firo, pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
dezembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Caberá a Contratante:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras
- MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) infonnar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras — MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras-MA.

I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais), conforme
planilha abaixo:

ITEM

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRICAO

CARAPATICIDA PULICIDA, SARNTCIDA -

AMITRAZ-40 ml

2  VERMÍFUGOS-IVERMIN-INJETÁVEL-50 ML

V. UNIT. V. TOTAL

RS 12,00
1

RS 720,00

RS 14,50 I RS 261,00



hA
ESTADO DO M ARANHAO j" -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

Site; https://w^vw.pcdrciras.ma.gov.br
VERMÍFUGOS ORAIS - BIOTWL ORAL - caixa | | 1"
com 04 comprimidos |
ANTIBIÓTICOS ^ ENROFLOXACINA ^ ,, ..
INJETÁVEL-50 ML
ANALGÉSICO-DIPIRONA-INJETÁVEL-50 ML Unid. 30

HEMOPARASlTiCIDA - DIPROPIONATO DE ..

IMIDOCARB - INJETÁVEL- 15 ML ^
ANTI-HEMORRÁGICO VITAMINA K ^ ,, ..
INJETÁVEL-20 ml
REPELENTE CICATRIZANTE - AEROCID .. ..

MATABICHEIRA-AEROSOL-FRASCO 500 ml

SEDATIVO-XILAZINA-INJETÁVEL lOml Unid. 30

ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - LIDOFARM - ,, ..
,  Unid. 30

50 ml
COLEIRAS REPELENTE CONTRA

PULGA/CARRAPATO

Unid. 72 R

PÊORtIHAS/MA

$ 15,00 RS 1.080,00

Unid. 30 RS 29,00 RS 870,00

Unid. 30 RS 19,00 RS 570,00

Unid. 18 RS 43,00 RS 774.00

Unid. 20 RS 15.00 RS 300,00

Unid. 40 RS 27,50 RS 1.100,00

Unid. 30 RS 25.00 RS 750,00

Unid. 30 RS 13,50 RS 405,00

Unfd. 150 RS 30,00 RS 4.500,00

TOTAL: RSnJ30,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários:

Banco: CADCA ECONÔMICA

Agência: 0767
Conta Corrente: 542-3

Titular: AGROMARINA EIRELI

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.4. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas soneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
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6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
2018,

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de aha relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.15. A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento iributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento^
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) (6/100) 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO. ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS E
FISCALIZAÇÃO:

7.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) cliente: Secretaria Municipal de Melo Ambiente;
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a eada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

7.4. O transporte dos produtos deverá ser feito cm veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7.5. A aceitação dos produtos ocorrerá conforme prevê o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93.

7.6. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

7.7. O representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA, anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro
de Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ímpropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração. B também de responsabilidade da Contratada o cumprimento
dos prazos estipulados para envio das informações em cada caso.

PARAGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prevídenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.



ESTADO DO MARANHÃO

I Proc,
■■ as. ■-"^■^^^2^^/202 7
''"ííJh S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /
SECRETARLA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87
Site: littps://www.pcdreiras.ma.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINLSTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES;

10.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n® 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.5. Não mantiver a proposta;

10.1.6. Cometer fraude fiscal;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N® 8666/93.

10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

10.3. A inexecüção total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de ínexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c
art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Hcitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nào-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, uniiateralmcnte, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10®/o (dez
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por cento) incidente sobre o saldo dos serviços nâo executados, sem prejuízo da retenção de créditos,
e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu dislrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimpiemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a prestação dos serviços em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n®8.666/93, se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO;

)UARTA DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis
o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
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cento) ao mês. despesas de processo c honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio Ambiente

PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as con^ões e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente instrumento, em 03 (trê^mas de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme. / a\

Pedreir íeVnhq d^022.

PREFEITURA MKNK

ALDECbÉ

)E PEDREIRAS-MA

AS REIS

Secretário 6»mtíicipal-fle Ambiente
CONTRATANTE

ãgromXrjnãêírêli
CNPJ N° 00.109.283/0001-04

CONTRATADO
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220576/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1005001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pedreiras - MA e a empresa
AGROMARINA EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n®
00.109.283/0001-04. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
veterinários para cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 30/06/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 11.330,00 (onze mil, trezentos e trinta reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de
Meio Ambiente; PROJETO/ATTVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão da Secretaria de Melo
Ambiente; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n° 005/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso U da Leí
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 15/06/2022. Aldeclei Farias Reis, Secretário
Municipal de Meio Ambiente.

Pedreiras - Ma)^ de j unWtl^022.

ALDEÇ
SecretárioJw

Imas reis
Meio Ambiente
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À empresa
AGROMARINA EIRELI

CNPJ: 00.109.283/0001-04

Rua Maneco Rego, n" 1069, CEP.: 65.725-000, centro, Pedrciras/MA.

ORDEM DE SERVIÇO I

DISPENSA

Prezado,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos veterinários para
cães e gatos do abrigo municipal de Pedreiras/MA, objeto do Processo Administrativo d°
1005001/2022, Dispensa de Licitação n" 005/2022, conforme especificações apresentadas na proposta
de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 30 di^ho de.20í

ALDECLE^
Secretário Murnót^-

JREIS
^io Ambiente

RECEBIDO EM /f/2022.\\ ^

AGROMARINA EIREl^

CNPJ: 00.109.283/0001-0b4



deste município, destinado ao funcionamento do Gabinete da
Prufcita de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso
X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é
de RS 6.01)0,00 [seis mil reais) pelo período de 12 (doze) meses;
perfazendo o valor global RS 72.000,00 (setenta c dois mil
reais), para o cxcrcicio de 2022, que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÂO; 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito;

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gesiflo do

Gabinete; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros serv. de terceiros pessoa juiidica. Sendo assim, autorizo a
rcalizaeào da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oporliinidadc. determino a publicação diutc
ato. Pedreiras - MA. 13 de Janeiro de 2022. Maria Vanusa

Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município dc
Pedreiras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
0701002/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcccrcs, documentos e despachos contidos no Processo
.Administrativo n" 0701002/2022. RATIFICO a Di.spensa de

/*.,iciiação n° 004/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
íunicipio, paro contratar com o senhor Ruldemar Dantas de

Farias, portador do CPF; 093.980.903-68, proprietário do
imóvel localizado nu Avenitla Rio Branco, n" 924 - Centro,
destinado ao funcionamento da Sede Administrativa da

Secretaria Municipal dc Saúde de Pcdreiras/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.
Cujo valor mensal é dc RS 3.055,00 (três mil c cinqüenta c cinco
reais) pelo período dc 12 (doze) meses, perfazendo o valor
global dc RS 36.660,00(Trinta e seis mil c scisccntos c sessenta
reais), para o cxcrcicio de 2022, que será pago com recursos do
Programa dc Trabalho ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde:
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da

Secretaria Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa
ilsica, Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras • MA. 14 dc janeiro
de 2022. Marcilio Lira Xiraencs, Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO;
0703003/2022

TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO. Considerando as informações,
parcccrcs, documentos c despachos contidos nu Processo
Administrativo n" 0703003/2022. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n® 012/2022, reconhecida pela Procuradoria Gerai do
.Muiiicipiu, pura contratar com a empresa AJan Lisboa Vido,
ln.scriio do CNPJ n° 06.949.765/0001 -59. localizado na

Avenida Rio Bninco. 312: Bairro; Centro dc Município dc
Pcdrciras-MA, OBJETO: Contratação de empresa especializada
para prestação dc serviços de migração, implantação,
ireinamcnio, licença c cc.ssão dc direito de uso dc soDwarc dc
controle de entrada e saída dc mercadorias e medicamentos de

interesse da Secretaria Municipal dc Saúde do Município de
Pcdrciros/MA. Essa Termo se fundamenta no inciso TI do artigo
24 da Lei Federal n" 8.666/93. O valor global do contrato é dc
valor RS 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), que será pago com
recursos do Programa dc Trabalho: ORGÂO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal dc
Saúde: PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058: Gestão do
Fundo Municipal de Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. Pessoa jurídica. Sendo assim,

autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pcdrciras/MA. 15 dc março dc 2022. Marcilio .ira
Ximcncs. Secretário Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1005001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
Itorccercs, documentos c despachos comidos no Processo
Administrativo n® 1005001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação 11° 005/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar a empresa AGROM/VRINA EIRELJ,
inscrita no CNPJ n" 00.109.283/0001 -04, com sede na Rua

Míuicco Rego. ii° 1069. CEP.; 65.725-000. centro,
Pcdrciras-MA, objetivando a coniratação dc empresa para

fomccimcnto dc medicamentos veterinários para cães c gatos do
abrigo municipal dc Pcdrciras/MA. Esse Termo se fundamenta
na Lei Federal n" 8.666/93. Art. 24. Inciso 11/1993. O valor

global do contrato é dc RS 11.330,00 (qu:n7.e mil, cento c
cinqüenta c três reais c novenu centavos). ORGÂO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0210 Sec. Mun. de Meio

Ambiente: PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão

da Secretaria de Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, dcicrmint a
publicação deste ato. Pedreiras (MA), 28 dc junho dc 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
1702005/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as inforaiações.
parcccrcs, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1702005/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n® 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Francisco dc Assis Silva
Sousa, portador do CPF: 334.309.003-14, proprietário do imóvel
localizado no povoado Garrafão, S/N, Zona Rural Município dc
Pcdrciras-MA, visando funcionamento do Abrigo Coletivo de
Cães c Gatos de Rua. Esse Termo se fundamenta no inciso X do

artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. cujo valor mensal é dc RS
2.SOO.OQ (dois mil c quinhentos reais) pelo período dc 10 (dez)
meses, tendo como valor global RS 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), para o exercício dc 2022, que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0210: Secretaria Municipal dc Meio
Ambiente: PROJETO/ATIVIDADE; 18 122 0002 2.040; Gestão

da Secretaria dc Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv, dc terceiros pessoa
física; . Sendo assim, autorizo a realização da DESPES v e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidrde,
determino u publicação deste ato. Pedreiras -MA, 04 de março dc
2022. Aldccici Farias Reis, Secretário Municipal dc Meio
Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220233/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220233/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0401010/2022. PARTES;

Secretaria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras -
MA e o Sr. Aoiônio Edilson lima dc Araújo, residente e
domiliciada á Rua Lírios, Conjunto Primavera, N° 07 - Bairro
Diogo - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o
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8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreims - MA. 16/03/2022,
Marcilio Lira Ximútics. Sccrciário Municipal dc Suúdc.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS

DE CONTRATOS: 20220372/2022

EXTRATO DE CÜNTR.\TO N" 2Ü22Ü372/2022 -

PROCESSO ADMINlSTRA'nVO N" 0203001/2022. PARTES:

Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito do
Município dc Pedreiras • MA c o Sr. Josc Raimundo Cipriano.
residente e dnniilíciada à Rua Oscar GaJvSo. N° 149 - Bairro

Centro - Pedreiras - MA.. inscrito no CPK sob o
244.172.383-91, OBJETO: locação dc imóvel toca!Í7.ado na Rua

Raimundo Araújo, N° 195. Bairro Goiaba!, município dc
Pedreiras • MA, visando ruociunumcnio da Secretaria Municipal
dc Segurança Pública e Tran.sitn do Município dc Pedreiras •
MA. VIGÊNCIA: 10/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 20.000,00 (vinte mil reais), pelo período dc
10 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Scc. Municipal de Segurança e
Trânsito PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros sctv. de

*ercciros pessoa Osíca. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação
'001/2022, com FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Art. 24, inciso
X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
10/03/2022. Túlio Costa Matos, Secretário Municipal dc
Segurança Pública e Trânsito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -

LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220576/2022

EXTRATO DE CONTILVTO N° 20220576/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1005001/2022. PARTES:

Scerelaria Municipal do Meio Ambiente dc Pedreiras • MA e a
empresa AGROMARINA EIREL1, doravante dcniimlnadu
CONTRATADA, inscrita no CNPJ n® ÜÜ.I09.283/OOOI-04,

OB.IETO; Contratação de empresa para fornecimento dc
medicamentos veterinários para cães c gatos do obrigo municipal
de Pcdrciras/MA. VIGENCL\: 30/06/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS II.330.00 (onze mil. trezentos

c  irinln reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0210 Scc. Mim. dc Melo

■^Ambiente; PROJETO/ATlVfDADE: 18 122 0002 2.040 Gestão
da Secretaria dc Meto Ambiente; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material dc Consumo.
MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n° 005/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 30/06/2022.
Aldcdci Faria.s Rci.s. Secretário Municipal dc Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220597/2022

EXTRATO DF. CONTRATO N' 20220597/2022 • PREGÃO
N" PE 047/202 i-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1011001/2021. PARTES; FUNDO DE DESENV. DA
EDUCAÇÃO BÁSICA c a cmpre.sa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. CNPJ
04.966.853/0001-33. OBJETO: Contratação de cmprc.sa para
rornccimcnio dc materiais permanentes diversos destinados a
suprir as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da
Educação Básica (FUNDEB), do Município de Pedreiras/MA.
VIGÊNCIA: 05 de Julho dc 2022 a 31 de Dezembro dc 2022,
VALOR DO CONTRATO: RS 14.590.00 (qitatorze mil.

quinhentos c noventa reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022
Atividade 2.088, Classiricaçâo cconôtniea 4.4.90.52.00
Subclcmcnto 4.4.90.52.99, no valor dc RS 6.550.00, Exercício
2022 Atividade 2.087. Classificação econômica 4.4.90.52.0(1
Subelcmemo 4.4.90.52.99. no valor de RS 8.040,00 PREGÃO
N" PE 047/2021-SRP. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na
Lei Federai n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes á
espécie. Pedreiras - MA, 05 de Julho de 2022. DAVID
WINSTON LIRA XiMENES. Secretário Municipal dc Educação.
PEDREIRAS - MA. 05 de Julho dc 2022. DAVID WINSTON
LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220598/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220598/2022 - PREC ÃO
N" PE 047/2021-SRl", PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
1011001/2021. PARTES: FUNDO DE DESENV. DA
EDUCAÇ.ÃO BÁSICA e a empresa MAY MOVEIS EIRELI -
ME. CNPJ 21.066.986/0001-72. OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais permanentes diversos,
destinados a suprir as necessidades do Fundo dc
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) dc Pedreiras /
MA. VIGÊNCIA; 05 de Julho dc 2022 a 31 de Dezembro dc
2022. VALOR DO CONTRATO: RS 2,700.00 (dois mil.
sctccentos reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 2.087,
Cla.ssificação econômica 4.4.90.52.00 Subelcmcnto
4.4.90.52.99, no valor dc ItS 2,700,00. PREGÃO N° PE
047/2021-SRP. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL na Lei
Federal n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes ã espécie.
Pedreiras - MA. 05 dc Julho dc 2022. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES. Sccrciário Mitnicipal dc Educação, PEDREIRAS -
NLA, 05 dc Julho dc 2022, DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220607/2022

EXTIUTO DE CONTR.\TO N' 20220607/2022 - PREC.ÂO
N" PE Ü46'202I-SRP. PROCESSO ADMlNISTRATiVO N"
0811001/2021. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS c a empresa HORIZONTE DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LIDA, CNPJ 36.306.615/0001-98- OBJETO:
Contratação de empresa para fomecimento de materiais e
instrumentos odoniológícos. para atender as necessidades do
Fundo Municipal dc Saúde de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 20
de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. VALOR DO
CONTRATO: RS 550.587,85 (quinhentos c cinqüenta mil.
quinhentos e oilenla e sete reais c oitenta e cinco centavos),
DOTAÇÃO; Exercido 2022 Atividade 2.065, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Subelcmcnto 3.3.90.30.10, no valor de
RS 550,587.85 PREGÃO N" PE 046/2021-SRP, com
FUND.AMENTAÇÃG LEGAL na Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas pertinentes á espécie. Pedreiras - MA. 20 de
Junho dc 2022. MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário
Municipal de Saúde. PEDRF.IRAS - MA. 20 dc Junho de 2022.
MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário Municipal de
Saúde.
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